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Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL- ADESE 

ADESE 

Ofício: 001/2019 

Ref. Chamamento Público Nº 043/2019 - Processo Nº 01.365/19 

Prezada Senhora, 

Esta OSC Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e 
Educacional - ADESE vem solicitar a Vossa Senhoria, após aprovação no Chamamento 
Público Nº 043/2019 - Processo Nº 01.365/19, firmar Termo de Colaboração com esta 
coordenadoria no valor de R$ 324.972,00 (Trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
setenta e dois Reais). 

Desde já essa OSC se compromete a executar o Plano de Trabalho a 
ordenadora da despesa desta coordenadoria. 

lima Sra. 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - Email: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310-AlVINÓPOllS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.]0 

CD-Â 

" Georgina Aparecida Pitocco Piniano 

Coordenadora Especial da Mulher 
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PODEI:Z JUDICIÁIUO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL 
- ADESE 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.937.228/0001-36 
Certidão nO: 184908907/2019 
Expedição: 26/09/2019, ~16:35:11 
Validade: 23/03/2020 ~80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E 
EDU C A C I O N A L A DE S E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 31.937.228/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su~ 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://·www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado~ 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e~ 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao'; 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a(Y 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.937.228/0001-36 
Razão Social:ASSOCIACAO DE DESEN SOCIAL ESPORTIVO E EDUC ADESE 
Endereço: AV SAO PAULO 1310/ JARDIM ALVINOPOLIS / ATIBAIA / SP / 12943-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/12/2019 a 15/01/2020 / 

Certificação Número: 2019121716021388478480 

Informação obtida em 17/12/2019 16:13:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca ixa: 
www.caixa.gov.br 
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8. mOCWMENI0S mE HABILI1TA~ÃO 

8.l. - CERflDÃO CONJUNTA 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS FEDERAIS 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.co 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - 
ADESE 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:55 do dia 26112/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2020. ../ 
Código de controle da certidão: F373.4763.D283.2DF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTATUTO SOCIAL 
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MICROFI r:} 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL - ADESE 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

Art. 1": A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL - ADESE, constituída em 10 de 

Maio de 2018 sob a forma de Associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. de interesse público e destituída de quaisquer 
preconceitos e/ou vinculação de natureza político-partidária, religiosa, gênero, orientação sexual, tempo por tempo de duração prazo indeterminado, de 
caráter filantrópico, assistencial, promocional, cultural, recreativo, esportivo, educacional, promoção da saúde e segurança alimentar, qualiFicação e 
inserção proFissional, sem cunho político ou partidário, com a Finalidade de atender as famíl;~s em situação de vulnerabilidade social, beneficiá rias dos 
programas de transferência de renda familiar seja até três salários mínimos vigentes, com sede sito a Avenida São Paulo, J)·1310 -Jardim Alvinópolis 
- Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000 e foro eleito no município e Com arca de São Paulo, sendo suas atividades estendidas por todo o território 
nacional. 

§ 1° - A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público poderá abrir filial ou agências em outras cidades ou unidades da Federação, bem como no 
exterior, com a anuência da ÂSsembleia Geral, e se regerão pelas disposições contidas neste. 
§ 2° - A deliberação do que trata o parágrafo anterior apenas poderá ser levada a apreciação 'da Assembleia Geral, se observadas as seguintes condições: 
comprovada capacidade financeira de funcionamento, indicação de endereço específico para funcionamento de sua filial, agência ou representação, bem 
como instrumento hábil nos moldes da lei de regência, indicação do responsável específico pelo custeio das despesas advindas do funcionamento da filial, 
agência ou representação. 

Art. 2" - ADESE não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social. 
Art. 3· - No desenvolvimento de suas atívidades, a ADESE 
observará os princípios da legalidade, ímpessoalidade, moral idade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, 
cor, gênero ou religião. 

Capítulo 11 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Seção I 

Arl. 4° - A Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional - ADESE, doravante simplesmente designada é uma associação de 
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com prazo de duração indetenninado, de caráter filantrópico, assistencial, 
promocional, cultural, recreativo, esportivo, educacional, promoção da saúde e segurança alimentar, qualificação e inserção profissional, sem cunho m 
político ou partidário, com a finalidade de atender as famílias em situação de vulllerabilidade socíal, beneficiarias dos programas de transferência de 
renda familiar seja até três salários mínimos vigentes. 

Dos Fins: 

Parágrafo 10 Para consecução de suas finalidades a Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional - ADESE, poderão sugerir, 
promover, colaborar, coordenar ou executar ações, programas e projetos que contemplem os seus objetivos sociais que são: ~ J 
a) melhorar a qualidade de vida daqueles que vivem em situação de risco, defendendo-os, organizando-os, desenvolvendo trabalho social junto aos idOSW 
jovens, adolescentes e crianças, distribuindo aos mesmos, gratuitamente, beneficios alcançados juntos aos órgãos municipais, estaduais e fe \ ais e 
também da iniciativa privada, cursos profissionalizantes, oficinas, entre outros para promoção da autonomia e do protagonismo de suas vidas. 

b) prestar serviços de convivência e fortalecimento de vinculos previstos na legislação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS da proteção so 'a 
básica e da proteção social especial de média e alta complexidade 

l/ 
\ 

e) promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais voltados para as atividades educativas, recreativas, 
transformação e conscrentização do ser humano e de seu papel na sociedade. 

d) promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais direcionados para os idosos e para crianças e adolescentes em 
estabelecido pelo Estatuto do ldoso e do Estatuto da Criança e do AdOI'~"': - EC® . ~ ~ 
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e) promover o desenvolvimento e incentivar atividades que busquem colocar o cidadão e suas lutas no centro de suas preocupações principais, podendo 
para bem desempenhar o trabalho, firmar convênios específicos para a valorização e promoção do cidadão no seio da comunidade em que está inserido; 

f) promover o aprendizado básico e o aperfeiçoamento profissional com vistas ao desenvolvimento dos diversos núcleos populacionais carentes; 

g) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

h) prestar assistência médica, alimentar e nutricional, por meio de programas que atendem as necessidades básicas de pessoas carentes, mediante 
celebração de convênios com órgãos federais, estaduais e municipais; 

i) celebrar convênios com órgãos públicos ou privados de financiamento na área da educação, saúde, cultura, esporte, cultura e lazer; 

j) promover projetos educacionais, inclusive para educação infantil,jovens e adultos; 

k) divulgar e promover o cooperativismo e associativismo; 

I) promoção do voluntariado; 

m) receber doações junto a Bancos, Assessorias, Poder Público, outras Associações. Fundações. Organizações Internacionais, sempre em cumprimento de 
seus objetivos; 

Parágrafo 2" Para atingir suas finalidades, compete a Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Esportivo - ADESE: 

a) estruturar e manter organizado um local onde se possa desenvolver as suas atividades, podendo ampliá-Ia para outros espaços e/ou alo calas de 
terceiros; 

b) assinar no cumprimento de suas finalidades contratos para execução de serviços com pessoas jurídicas de direito privado; 

c) contratar serviços de pessoal técnico, necessário para atingir seus objetivos; 

d) atuar na aquisição de equipamento, gêneros e artigos para uso da associação e de seus associados; 

e) assinar convênios com entidades públicas e privadas; 

f) promover cursos, palestras, seminários, vivências, encontros, eventos culturais, grupos de estudos, treinamento nas atividades desenvolvidas pela 
associação; 

g) promover intercâmbios nacionais e internacionais e com entidades e/ou profissionais em áreas de interesses da associação; 

h) promover parcerias junto a empresas privadas para desenvolvimento das atividades promovidas p 

Capítulo m 
DOS SÓCIOS 

Ar!. 05 ° - ADESE é constituída por número ilimitado de associados, os quais serão das seguintes categorias: fundadores, efetivos 
§ 1° - São associados fundadores, os que participaram da Assembléia Geral de Fundação da Associação e assinaram a Ata da Fu 
votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias; 
§ 2" - São associados efetivos, os cidadãos que concordem com os objetivos da ADESE; qualquer associado ou pessoa que não seja fundador, 
aprovados pela Assembléia Geral dos Sócios. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da sociedade, de acordo com o art~" o 
10, incisos 1 e 11; 
§ 3° - São considerados associados beneméritos, pessoas fisicas ou juridicas que, pela elaboração ou prestação de relevantes serviços ás causas 
organização, fizerem jus a este título, a critério da Diretoria (e ratificados pela Assembléia Geral). Não possuem direito a votar e ser votado em todos 
níveis ou instâncias da sociedade. 
§ 4° - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) anos legalmente assistidas 
nos termos do código civil brasileiro, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor, gênero ou orientação sexual ou religião. 
Ar!. 06 ° - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da ADESE, 
nem pelos atos praticados pela Diretoria. 

2 

I (__. 
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Ar!. 07 o - São direitos dos associados: 
I - O direito de voto nas Assembleias; 
11 - O direito a ser votado e de concorrer a qualquer cargo eletivo, após seis (seis) meses de filiação como associado efetivo; 
111 - Ocupar cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal, após 6 (seis) meses de filiação como associado efetivo; 
IV - Participar de todas as atividades associativas, respeitadas as peculiaridades de cada caso; e das Assembleias Gerais; 
V - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para estas funções; 
VI - Sugerir aos Órgãos de administração quaisquer medidas que julgar de interesse social; 
VII - Receber periodicamenterelatórios financeiros e das atividades da mesma. 
VIII - Desligar-se da Associação, mediante requerimento escrito, quando lhe aprouver, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 
§ Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Art. 08 o - São deveres dos associados: 
I - Cumprir o Estatuto, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos a ADESE; 
11 - Contribuir por todos os meios possíveis e lícitos para que a ADESE realize as suas finalidades de acordo com o presente Estatuto, difundindo seus 
objetivos e ações. 
111 - Pagar pontualmente as contribuições devidas a - ADESE, quando estipuladas pela Diretoria. 
IV - Guardar sigilo acerca de todos os assuntos referentes aos associados e pessoas a eles ligadas bem como dos assuntos debatidos nas reuniões, quando 
assim for deliberado; 
V - Comparecer e participar das assembléias ordinárias e/ou extraordinãrias. 
VI - Zelar, conservar e manter o acervo patrimonial da ADESE 

Ar!. 090 - O associado que infringir qualquer dispositivo, estatutário ou norrnativo, poderá ser advertido por escrito, suspenso por prazo de 30 (trinta) a 90 
(noventa) dias, ou excluído por justa causa, a critério da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, podendo ser constituída Comissão de 
Ética para estudo e parecer sobre o caso. 
§ I· - Considera-se falta grave, passível de exclusão ajuízo da Diretoria: Violação do Estatuto Social, Difamação da ADESE, de seus membros ou de 
seus associados, atividades contrárias ás decisões das Assembleias Gerais, desvio dos bons costumes, conduta duvidosa mediante de atos ilícitos ou 
imorais e falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas. 
§ r - O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

Ar!. 10· - Os Associados não respondem, subsidiária ou solidariamente, por quaisquer obrigações contraídas ou assumidas pela Instituição. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15· - As deliberações dos órgãos sociais dar-se-ão por dois terços dos votos válidos presentes na Assembléia Geral, quando se tratar de 
destituição de membros da Diretoria, Reforma de Estatuto Social, extinção da entidade e nomeação de liquidante ou alienação, hipoteca, c 
permuta de bens da entidade. Nos demais casos, as deliberações dar-se-ão pela maioria simples dos os de seus membros presentes. 

Jl! 
3 

Ar!. 110_ A ADESE será administrada por: 
J - Assembléia Geral 
11 - Diretoria Executiva 
111 - Conselho Fiscal. 

Art. Ir - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da ADESE, dentro dos limites legais e estatuários, com poderes deliberativos e 
normativos, sendo constituída de todos os associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
§ 10 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou solicitação de 1/5 (um quinto) dos seus membros 17\ 
em pleno gozo de seus direitos. I 

§ r - Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de 5 ( cinco) dias contados da data de entrega 
do requerimento, que deverá ser encaminhado ao Presidente através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não o fizer, aqueles que deliberarem por 
sua realização, farão a convocação. 

Ar!. 13· - Compete à Assembléia Geral: 
I - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo 
exercício; 
11 - Eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
IJI - Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos e beneméritos; 
IV - Decidir sobre reformas do Estatuto e decidir sobre a extinção da Instituição; 
V - Decidir, em última instância e mediante recurso voluntário, sobre a exclusão de Associado, assegurando-lhe a sustentação oral de sua de 
referida assembléia; 
VI - Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinaçãodo patrimônio social; 
VII - Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 
VIII - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 
IX - Criação de um Conselho de Ética para eventuais investigações contra associados ou Diretoria. 

Art. 140 - As Assembléias Gerais poderão ser ordinárias e extraordinárias e serão convocadas mediante edital afixado na sede da Instituição e/ou 
publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de quinze dias úteis. 
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Art. 16· - A Assembléia Geral Ordinária que se realizará anualmente nos SEIS primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os 
seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia: 
I. Prestação de contas da administração, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: o Demonstrativo do Resultado do Exercício, o 
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro, o Relatório sobre o trabalho realizado. 
lI. Eleição dos membros que compõem os órgãos sociais, no caso de renovação dos cargos; 
111. Determinação dos valores das contribuições institucionais, sua periodicidade e reajustamento, podendo atribuir à Diretoria esta competência, afixando 
diretrizes gerais para o seu exercício; 
IV. Aprovação da previsão orçamentária e as diretrizes de trabalho da ADESE; 
V. Deliberação sobre os demais assuntos de interesse social. 

Art. 17· - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
I. A deliberação sobre alterações e mudanças estatutárias, por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros participantes presentes com direito a voto; 
11. Destituição dos membros da Diretoria ou Conselhos; 
IH. Dissolução ou liquidação da ADESE: 
IV. Mudança do objeto da ADESE; 
v. apreciar os recursos das decisões da Diretoria, no tocante a exclusão de associados; 
VI. A deliberação sobre quaisquer assuntos de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

Art. ISO - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da Diretoria e Conselho Fiscal e o julgamento dos atos da Diretoria 
quanto à aplicação de penalidades. 

Art. 23" - Compete à Diretoria Executiva: 
I - Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
11- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
111 - Representar e defender os interesses de seus associados; 
IV - Elaborar o orçamento anual; 

~ -e~:r~~~~:t:t:r~:r~embléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão, a proposta de programação anuaJkI da InstitUição~e ~ tar contas 

VI - Admitir pedido inscrição e demissão voluntária de associados; 
VII - Manifestar-se publicamente em nome da Associação ou designar quem possa fazê-lo. 
VIII - Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
IX _ Reunir-se corn instituições .POb<i= e pri va das P= mútua colaboração :m atividades d'@' comum; , (fi! 1 

Art. 19° - A ADESE, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Capítulo VI 

DA DIRETORIA 

Art. 20· - A Diretoria Executiva da ADESE é o órgão deliberativo e executivo da entidade, que será eleito de forma direta pela Assembleia Geral, para 
o mandato que terá duração de quatro anos, sendo permitida reeleição para o mesmo cargo. A Diretoria Executiva é constituída pelos seguintes cargos: 
Presidente, Vice - Presidente, Diretor Financeiro e conselheiros fiscais. 
§ 1· - Ocorrendo vacância do cargo de Presidente, um dos dois diretores poderá tomar posse no respectivo cargo, e se convocará uma reunião para discutir 
a ocupação do novo cargo. 

§ 2" - De acordo do à Lei 13.151/2015, poderá haver a possibilidade de remuneração dos seus dirigentes, 

como critérios para esta remuneração os dirigentes não poderão receber valor bruto superior a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para (I 

remuneração de servidores do Poder Executivo Federal, e a soma do valor pago a todos os dirigentes remunerados não pode ultrapassar a 5 (cinco) vezes Á 
este limite. /V / 
Nenhum dirigente remunerado pode ser cônjuge ou parente (inclusive por afinidade) até 3" grau dos institui dores, sócios, diretores. conselheiros, 

benfeitores ou equivalentes da instituição. \)\ 

Art. 21· - A Diretona reunir-se-à, ordinariamente, bimestralmente e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus ~ 
membros; 

Art. 22" - A Diretoria Executiva tem por incumbência a administração da gestão patrimonial, financeira e contábil da Associação, podendo opinar e 
deliberar sobre os relatórios de desempenhos financeiro e contàbil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres ao conselho, a quem 
ficará subordinados para a execução das atribuições. 
§ único - A organização poderá contratar e remunerar uma equipe de coordenação geral para gerenciar na área administrativa, jurídica, social, cultural, 
terapêutica e outros e cooperativas, mediante remuneração para o desempenho de gestão técnica administrativa ou prestação de serviços específicos, cujo 
valor será compatível ao praticado pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. 



x - Contratar e demitir funcionários. 
§ único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 
Ar!. 24° - Compete ao Presidente e, na sua falta ou impedimento, a um dos diretores: 
I - Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar 
poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 
II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
111 - O Presidente poderá abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis; 
IV - Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, juntamente com o Diretor Financeiro, 
apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; 
v - Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e 
destituindo os respectivos responsáveis; 
VI - Nomear procuradores em nome da ADESE, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de 
extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração' 
VII- Cumprir e fazer cumprir este Estaruto e o Regimento Interno; 
VIII - Assinar, com exclusividade, Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria, com entes do poder público para o financiamento de projetos na 
área de atuação da Associaçao; 
IX - Abrir. encerrar, movimentar contas e realizar todas as transações bancárias, na emissão de cheques; os quais somente poderr.. ser pagos mediante a 
aposição da assinatura do Presidente ou Diretor Financeiro; 
§ Único - Compete ao Diretor (Financeiro), substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

RCPJ ATIBAlA 
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Arl. 25° - Compete ao Diretor Financeiro: 
J - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados. rendas, auxílios, donativos, Termos de Colaboração, de Fomento, Parceria, contratos e 
convênios, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
Hl - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; 
V - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VI - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - Exibir, quando solicitado, as certidões de débitos da entidade junto ao INSS e ao FGTS; 

Capítulo vn 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 26° - O Conselho Fiscal será composto por 04 (quatro) membros participantes, eleitos em Assembléia Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo 
permitida reeleição. 
§ 1° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 
§ r - Vagando mais de dois cargos do Conselho Fiscal será convocada, pelo Presidente do Conselho Fiscal, Assembléia Geral Extraordinária, com a 
finalidade exclusiva de eleger novo Conselheiro para conclusão do mandato. 

Ar!. 27° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Examinar relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais e livros de escrituração apresentados pela 
Diretoria, emitindo parecer, no mínimo 15 (quinze) dias antes da Assembléia Geral; 
11. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
111. Contratar, após aprovação pela Assembléia Geral, serviço de auditoria, inclusive por auditores externos independentes para apurar possível 
irregularidade na prestação de contas da ADESE, bem como na aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria. 
§ único - O Conselho Fiscal poderá solicitar ao Presidente a contratação de profissional especializado para auxiliá-Io no exercício de suas atribuições. 

Arl. 28° - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada três meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da do Conselho 
Fiscal ou pela maioria simples de seus membros. 
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Capítulo VIll 
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DOS MANDATOS 

Ar!. 29" - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (quatro) anos, por postulação apresentada à 

Assembléia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. 

Ar!. 30· - A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível 
somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 
I - Malversação ou dtlapidação do patrimônio social; 
li - Grave violação deste estatuto; 
lU - Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos 
motivos da ausência, à Diretoria Administrativa da Associação; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; 
V - Conduta duvidosa. 
§ 1· - Definida ajusta causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente 
sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; 
§ 2" - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 

Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada p.ira esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não. 
podendo ela deliberar sem voto concorde da maioria absoluta dos associados em primeira chamada e em segunda chamada com qualquer número de 
associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. 
Ar!. 31· - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Ar!. 32" - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal PODERÃO SER REMUNERADOS, pelas atividades exercidas na Associação. 

Ar!. 33· - Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

Capítulo IX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Ar!. 34· - Os recursos financeiros necessários à manutenção e custeio dos projetos da ADESE poderão ser obtidos por: 
I - Promoção de Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria e contratos com instituições governamentais e não governamentais, nacionais e 
internacionais; observados os acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria para financiamento 
de projetos na sua área de atuação; 
11 - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
111 - Doações, legados, heranças e contribuição dos Associados; 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
VII - Arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas, rifas, bazares, almoços/jantares e outros eventos, desde que revertidos totalmente 
em beneficio da associação; 
VIII - Prestação de serviços de apoio a órgãos do setor público que atuem em áreas afins, como consultoria e rnonitoração de projetos; nos moldes dos 
acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria; 
IX - Por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins lucrativos. 

~r~ 
Ar!. 35· - O patrimônio da ADESE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Capítulo X 

DO PATRIMÔNIO 

Ar!. 36·- A renda da ADESE será proveniente de contribuições, ofertas, doações, legados, títulos, apólices, aplicações financeiras, bingos, rifas, 
bazares, feiras beneficentes, verbas governamentais, verbas internacionais e quaisquer outros proventos lícitos, sendo utilizada integralmente na 
manutenção de suas atividades. . 
§ 1· - Estes bens não podem ser cedidos, emprestados, divididos, transferidos a nenhuma outra pessoa física ou jurídica, exceto os móveis e semoventes e 
no caso de pagamento de débitos judiciais e ou autorização em reunião ordinária de trabalho especialmente designada para esse fim. 
§ 2" - Todos os bens, -rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento \s 
objetivos institucionais. 
§ 3: - As subvenções, a~xílios e contribuiçõ7s, bem como as doações recebidas, Serã? integralmente aplicados nas finalidades às quais estejam vinculad 
§ 4 - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados no mUI1IClplO em que a entidade tem sua sede, ou, no caso de haver unida s 
prestadoras a ela vinculadas, no âmbito do estado concessor. 

Ar!. 37· - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido à outra pessoajurídic qualificada no Irmos da Lei n°. 
97'Om. preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social 6 @ ~ 1 
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Ar!. 38° - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido 
com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada 
nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Capítulo XI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Arl. 39° - O exercício financeiro da ADESE encerrar-se-à no dia j I de dezembro de cada ano. 

Art.40° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 180 (CENTO E OITENTA) dias do ano seguinte à Assembléia 
Geral, para análise e aprovação. 

Capítulo XII 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Ar!. 41° - O presente estatuto social poderá ser reformado, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e sem segunda chamada, uma hora após, com 
qualquer numero de associados. 
§ único - As propostas para alteração do presente estatuto poderão ser formuladas por qualquer membro efetivo e encaminhadas ao Diretor Presidente 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização da Assembleia Geral Extraordinária 

Capítulo XIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ar!. 42" - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
111 - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de 
Parceria, conforme previsto em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o § único do Art. 70 da Constituição 
Federal. 

Capítulo XIV 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 43° - A dissolução da ADESE será decidida em Assembléia Geral Extraordinária especificamente convocada para esse fim, por voto da maioria 
necessária de 2/3 (dois terços) de seus membros participantes, obedecido ao prazo de convocação, uma vez constatada a impossibilidade da manutenção 
de seus objetivos sociais. 
§ único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44° _ O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará 
em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 45° - A Diretoria Executiva redigirá o Regimento Interno que estabelecerá as condições para a formalização da participação, como voluntários de 
pessoas físicas e de pessoas jurídicas não associadas, que desejam cooperar com a consecução das finalidades e objetivos da entidade, bem como o 
funcionamento da ADESE. 

Art. 46° _ Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, no âmbito de suas competências, de acordo com a lei e com os 
princípios doutrinários, admitido recurso com efeito suspensivo à Assembléia Geral. 

Art. 47° _ Aprovado pelos Sócios em 10 de maio de 2018, este Estatuto entrará em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Atibaia, IOtkMaiode2018. 6)., 
~~fJ()' 

fi /j,~ o~Q~~ 
pUI.:'rO DE SAtEj - 
\ PRESIDENTE 

Dr. AIVrUR EUGENIO DE SOUZA 
ADVOGADO OAB/SP 65.637 

OFICIAL DE REG. CIVIL DE P.J_ ATlBAIA-SP 
R Castro Fafe, n. 255 - sala 6 - F: (11) 4414-5550 
Oficial: Maria do Carmo de Rezende Campos Couto 
Apresentado em 17/09/2018, prenotado e REGISTRADO 
em MICROFILME sob numero de ordem 27 _ 723 ----.- 

Aribaia -(SP), 01110/2018; _ :/-v-'O(')-d.>t.~e-'" ( 

TOTAL DAS CUSTAS E EMOLOON'IDS R 0,47• Z 
As parcelas devidas encontram-sldiscriminadas no recibo anexo. __ ~ ~ •. ?Po 

'<:_ ~:.:.. ~\O ~éep.: 
Vi\l1 <;;...pc"'< 
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ILMA SRA. OFICIALA DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
DA COMARCADEATIBAIA RCPJ ATIBAIA 
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\. __ / 

I: , abaixo assinado, 
(nome por extenso) . 

--~~ 1< ,b::;_. I ;tC C0--C2v!o / r-- ~{ /~ 77 c'r??O / . 

. !?G a_$49-flqq ,&17;- t2flb- 0/6 9Zq - 6 q 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF/MF) 

domiciliado _H (;_ ~ 'f/~(o .4!i/(IVO/f2u~'/)? 
~ / I ;> 

r~ /710 
) ... --' 

(endereço completo) 

.. I 

representante legal da entidade civil denominada --fP-' _:V:::._f -,-f-,-'-...:::.S_:6'-L;:-_-,L-A~-fL-/L.J)7g~'Ú:L!tU.4L=- ~ .. ~(j-~ 

té_ })_i!/$V1A/tLA~ fé> Sff~( I t;.1VL f; (/6 ~ (~~~cl r / 
CNP J: _ _;(_.{í 1..3. .. 2 Z Ç?, ~ '1/0 J. .. ,- , com sede na cidade de 

na __ JJ ~ s;_ G /f/ /lI; &_/V'":_ill _o_-'-- _ -_._--_.- 

(rua, avenida, alameda) 
/1;) /. l » 

, requer de V. S". que seja , 'ç( /!__v I .> r r1)) t>Q 
(registrado / averbado) .e·J-) _ 

(a) o incluso/a) _. [_-:Y-_aa_t-'-;{_)_·.;_J _O _ 
(Contrato Social/Estatuto / Distrato / Alteração) 

Atibaia, _ / 4~ de (}){;}u ~ fo._) 

v~!n 
----------~-----~~.----------_------- 
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Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 

A OSC ADESE .. ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL, por 

meio de seu Presidente, convoca todos os Associados da ADESE, para participar da Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 07 de Outubro de 2019, na sede da ADESE, localizada 

a Avenida São Paulo, 1310 - Alvinópolis .. em Atibaia - SP as 16:00h em primeira convocação, e 

às 16:10h em segunda e última convocação, a fim de serem deliberados 05 seguintes itens, 

conforme ordem do dia: 

aj Alteração da atividade principal da ADESE; 

b) Alteração da razão social da ADESE; 

c) Alteração no estatuto social ADESE; 

d) Outros assuntos de interesse da diretoria. 

O deliberado na mesma, obrigará a todos ainda que ausentes ou discordantes a cumprir o 

determinado. 

\ JULIO DE, ALES 
, PRESIDENTE DA ADESE 

ADESE .. Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional. 
CNPJ: 31.937.228/0001-36 E-mail: ]efas@globomail.com/Tel: (11) 4412-9812 I h 

Avenida São Paulo, N' 1310 - , ar dirn Alvlnôpolis - Atlba;ãO Paulo - CE~3-000 ( 
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ADESE Associação de Desenvolvimento EspOrtIVO, Social e Educacional: 

Avenida São Paulo, N° 1310 - Jardim Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP - O 
. 12943-000 @. ~ í 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 07 DE 

OUTUBRO DE 2019, ÁS 16h: OOMIN NA SEDE LOCALIZADA NA AVENIDA SÃO 

PAULO, N° 1310 - JARDIM ALVINÓPOLlS -ATIBAIA - SÃO PAULO - CEP12943- 

000. 

NOME COMPLETO NUMERO DO ASSINATURA 
RG 

JÚLIO SALES ,:i J 
I J ( .I; 9/i'~~ .. .> &, 

// . .-/ ~ 'i 
', T J h_.'1 )(; 1/ .' , ji / / 

/ . 

ELAINE GIRALDI BUENO l 

~. 3~~34 U/;.-:il ,. 

~ 
ANA ROCHA SANTOSAMARO 

~~ 
.' 

.' 

~ ~_ 'ib (- ,) G- 2. _ r-\ ç ~Ll:..-Q.-·L/ 

LUCI ELLEN CARVALHO JACINTO 
~ ........ 

COELHO ~. 
'''c· '4"~ -=\- '--"'- ...G . bl.> I' , ~- I 

! 
CLAUDETE MUNIZ BUENO \ 

26· l::> <. S-6~) /;:-/ z~ / ~ ..... ~-"-,-<; -~ 
-_5 •... / .. 

JOSE COELHO JUNIOR M j 1'0 J-63;;-- , 

M~ I __ 
HELLEN OLIVEIRA GUELSSI 61- ceC)· (131_. 

V\\)~~\j ~~.~. \" '-,:) , '1-/ 
DR. ARTHUR EUGENIO DE SOUZA (Ü~b- S'P 

~~ 
0S,(Ó~'=r 

AV 
- .i1~ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos sete dias do mês de Outubro de 2019, às dezesseis horas, reuniram - se na 
Avenida São Paulo número mil trezentos e dez, Bairro Alvinópolis, Atibaia, São 
Paulo, onde fica localizada a Sede da ADESE "Associação de Desenvolvimento 
Esportivo, Social e Educacional, com a presença do Sr. Júlio Sales - Presidente, 
a Sra. Elaine Elaine Giraldi Bueno - Vice Presidente, a Sra. Ana Rocha Santos 
Amaro - Diretora Financeira, a Sra. Luci Ellen Carvalho Jacinto Coelho - 1° 
Conselheira, a Sra. Claudete Muniz Bueno - 2° Conselheira, o Sr. José Coelho 
Junior - 3° Conselheiro, a Sra. Hellen Oliveira Guelssi - 4° Conselheira, - O Dr. 
Arthur Eugenio de Souza Advogado, aberta a assembléia o Dirigente Julio Sales 
cumprimenta a todos os presentes e agradece pela presença, na sequência 
trouxe como primeiro item a alteração do Estatuto Social em relação aos códigos 
de descrições das atividades econômicas principais e as demais atividades que 
serão inclusas de forma secundária. Aprovado por unanimidade com o intuito de 
expandir as atividades em diversos setores coligados ao Social, Educacional, 
esportivo e a agricultura, segue as alterações descritas no Estatuto Social. 

1

- 
- A atual atividade principal descrita de número 93.29-8-99 (Outras 
Atividades de Recreação e Lazer não especificado) inserida no Cadastro 
Nacional da pessoa Jurídica passara a ser secundária. 

- Passando assim a ser a PRINCIPAL a de número 88.00-6/00 (Serviços de 
Assistência Social sem alojamento). 

Dando continuidade ás demais secundárias: 

- Número 87.30-1-99 (Atividades de Assistência Social prestadas em 
residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente). 

- Número 87.20-4-01 (Atividades de Centro de Assistência Psicossocial). 

- Número 94.30-8-00 (Atividade de Associação de Direitos Sociais). 

- Número 85.92-9-99 (Ensino de Arte e Cultura não especificad 
anteriormente). 

- Número 85.99-6-04 (Treinamento em Desenvolvimento Profissional e 
GerenClal). 

- Número 94.99-5-00 (Atividades Associativas não especificadas anteriormente). ~ ( . 

- Número 86.90-9-01 (Saúde Humana e Serviços Sociais). D.k \ ~ 
ADESE - Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional. ~ I . 
CNPJ: 31.937.228/0001-36 E-mail: lefas@globomail.com/Tel.: (11) 4412-9812 I~ 
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Número 94.99-5-00 (Atividades Associativas não especificadas 
anteriormente) . 

- Número 86.90-9-01 (Saúde Humana e Serviços Sociais). 

- Número 01.61-0-99 (Atividades de Apoio a Agricultura não especificado 
anteriormen te). 

- Número 93.19-1-99 (Outras Atividades Esportivas não especificadas 
anteriormente) . 

Bem como se discutiu as necessanas alterações do Estatuto Social para 
adequação ás normas vigentes e ampliação do campo de atuação da 
Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional- ADESE. 

Segue as alterações: 

- Capítulo I - Artigo 1° alteração na redação. 

- Capítulo II - "Dos Fins" (Alteração da redação do Parágrafo 1°) 

- Alteração no Parágrafo 2° A 

- Alteração no Parágrafo 2° B 

- Alteração na Redação do Capítulo VIII Artigo 32° 

- Alteração na redação do Capítulo XV nos Artigos 46 e 47 

Alteração na Razão Social da Empresa de "Associação de 
Desenvolvimento Esportivo, Social e Educacional - ADESE" passando a 
ser "Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional - 

Proposta pela diretoria se fez necessária todas ás alterações acima citad 
todos em comum acordo para as adequações às normas vigentes e amplia - 
do campo de atuação da Organização da Sociedade Civil ADESE e n 
havendo nada mais a tratar, encerramos às 18h e 32 min., eu Luci Ellen 

~ 

/( 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 E-mail: lefas@globomai!.com/Te!.: (11) 4412-9812 I ~ 
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Carvalho Jacinto Coelho, lavrei a presente ata que segue assinada por mim e 
pelos membros presente. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

Art. 12: A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE, constituída em 10 de 

Maio de 2018 sob a Forma de Associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse 
público e destituída de quaisquer preconceitos e/ou vinculação de natureza político-partidária, religiosa, gênero, 

orientação sexual, ter=po por tempo de duração prazo indeterminado, de caráter filantrópico, cujas atividades reger-se 

ão por esse Estatuto e pelas demais disposições legais aplicáveis, com sede sito a Avenida São Paulo, n2 1310 - Jardim 

Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000 e foro eleito no município e Comarca de São Paulo, sendo suas 

atividades estendidas por todo o território nacional. 

§ 12 - A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público poderá abrir filial ou agências em outras cidades ou unidades 
da Federação, bem como no exterior, com a anuência da Assembleia Geral, e se regerão pelas disposições contidas neste. 
§ 22 - A deliberação do que trata o parágrafo anterior apenas poderá ser levada a apreciação da Assembleia Geral, se 
observadas as seguintes condições: comprovada capacidade financeira de funcionamento, indicação de endereço 
específico para funcionamento de sua filial, agência ou representação, bem como instrumento hábil nos moldes da lei de 
regência, indicação do responsável específico pelo custeio das despesas advindas do funcionamento da filial, agência ou 
representação. 

Art. 22 - ADESE não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 
Art. 32 - No desenvolvimento de suas atividades, a ADESE 
observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Capítulo 11 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Seção I ~ 

Art. 42 - A Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional - ADESE, doravante simplesmente designada ~ 
uma associação de sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com prazo de duração 
indeterminado, de caráter filantrópico, cujas as atividades reger-se-ão por esse Estatuto e pelas demais disposições legais 
aplicáveis. 

Dos Fins: 

Parágrafo 12 Para consecução de suas finalidades a Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e E aCional~ 
ADESE, poderão sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações, programas e projetos que contemplem o· 
seus objetivos sociais que são: . 

I - a promoção de atividades de relevância pública e social, preferencialmente atuando na prote ão, no desenvolvimento 
e promoção da qualidade de vida das crianças, do, adolescentes jovens e mulheres vítimas de vro 'nd.; 'Ir \." 

eNPJ; 31.937,228/0001-36 - E-mail;lefas@globomail.com . . v J f1 
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ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - jl;D_ESf 

II -prestar serviços de assistência no âmbito de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de média e alta 
complexidade para crianças, adolescentes, jovens, mulheres vítimas de violência; 

111 - prestar serviços ao publica definido no inciso I deste artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no 
campo da assistência social realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direito, de forma isolada ou 
cumulativa à pessoas em situação de vulnerabilidade social, e para suas famílias; 

IV - prestar assistência às famílias em situação de vulnerabilidade social visando a promoção, o direcionamento e a 
colaboração com as políticas públicas de cunho social; 

V - prestar assistência à pessoa em situação de rua; 

VI - prestar serviços e atendimento às crianças, aos adolescentes e aos jovens, no âmbito da Educação nas diferente 
etapas e modalidades da educação básica, superior e profissionalizante, regular e presencia I; 

VII - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para as 
pessoas definidas no inciso I, bem como ao nascituro; 

VIII - melhorar a qualidade de vida daqueles que vivem em situação de risco, defendendo-os, organizando-os, 
desenvolvendo trabalho social junto aos idosos, jovens, adolescentes e crianças, distribuindo aos mesmos, gratuitamente, 
benefícios alcançados juntos aos órgãos municipais, estaduais e federais e também da iniciativa privada, cursos 
profissionalizantes, oficinas, entre outros para promoção da autonomia e do protagonismo de suas vidas. 

IX - prestar serviços de convivência e fortalecimento de vínculos previstos na legislação do Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS da proteção social básica e da proteção social especial de média e alta complexidade 

X - promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais voltados para as atividades educativas, recreativas, 
culturais, esportivas, em prol da transformação e conscientização do ser humano e de seu papel na sociedade. 

XI - promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais direcionados para os idosos e para crianças e 
adolescentes, em consonância com o estabelecido pelo Estatuto do Idoso e do Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA; 

XII - promover o desenvolvimento e incentivar atividades que busquem colocar o cidadão e suas lutas no centro de suas 
preocupações principais, podendo para bem desempenhar o trabalho, firmar convênios específicos para a valorização e (A 
promoção do cidadão no seio da comunidade em que está inserido; v ~ \ 

XIII - promover o aprendizado básico e o aperfeiçoamento profissional com vistas ao desenvolvimento dos diversos 
núcleos populacionais carentes; 

XIV - promover atividades em agricultura familiar, para geração de renda e alimentação própria; 

XV - prestar assistência médica, alimentar e nutricional, por meio de programas que atendem as necessidades 
pessoas carentes, mediante celebração de convênios com órgãos federais, estaduais e municipais; 

celebrar convênios com órgãos públicos ou privados de financiamento na 
esporte, cultura e lazer; ~ . 

XVII - promover projetos educacionais, inclusive para educação infantil, jovens e 'd,ItO;;' I Ii 11+ 
CNPJ; 31.937_228/0001-36 - E-ma;l; lefa;@globoman_com [. ~ .: ~ 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

XVIII - divulgar e promover o cooperativismo e associativismo; 

XIX - promoção do voluntariado; 

XX - receber doações junto a Bancos, Assessorias, Poder Público, outras Associações, Fundações, Organizações 
Internacionais, sempre em cumprimento de seus objetivos. 

Parágrafo 2Q A - Para atingir suas finalidades, compete a Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Esportivo - 
ADESE: 

I - a promoção da assistência social; 

11- a promoção da educação; 

III - a promoção da saúde; 

IV - a promoção da segurança alimentar e nutricional; 

V - a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

VI- a promoção do voluntariado; 

VII- a promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

VIII - a promoção do incentivo à pratica esportiva; 

IX - a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e outros valores universais. 

X - estruturar e manter organizado um local onde se possa desenvolver as suas atividades, podendo ampliá-Ia para 
outros espaços e/ou alo calas de terceiros; 

XI '- assinar no cumprimento de suas finalidades contratos para execução de serviços com pessoas jurídicas de direito 
privado, contratando serviços de pessoal técnico, necessário para atingir seus objetivos; 

XII - promover cursos, palestras, seminários, vivências, encontros, eventos culturais, grupos de estudos, treinamento nas 
atividades desenvolvidas pela associação; ~ 

XIII -. pr~mover intercâmbios nacionais e internacionais e com entidades e/ou profissionais em áreas de interesses da 
assoclaçao; I 

XIV - promover parcerias junto a empresas privadas para desenvolvimento das atividades promovidas. 

Art. 2º B - Para consecução de seus fins, a ADESE se propõe a: 

I - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada 
aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, piária e 

sistemática, não se restringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e .:»: ~\. ~ 
CNPJ, 31.937.228/0001-36 - E-rnatt: lefaS@gIObomau.co.fVV ' h 
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11 - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas nacionais, estaduais 

e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento às crianças, aos 

adolescentes e aos jovens,.bem como, a realização das finalidades da ADESE; 

III - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos programas voltados à 
prevenção e ao atendimento às crianças, aos adolescentes e aos jovens; 

IV - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a habilitação, a 

capacitação e a inserção dos adolescentes e dos jovens, no mundo do trabalho em consonância com a lei da 
aprendizagem. 

V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, 
nacionais e internacionais; 

VI- solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

VII - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, bem como, atuar em rede com outras organizações da 
sociedade civil nos termos do artigo 35-A da lei 13.019/2014. 

VIII - produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; 

IX - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assistidos e às suas famílias; 

X - desenvolver ações objetivando o fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de abrigamentos; 

XI - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em 
situação de risco social ou abandono; 

XII - coordenar e executar, cada projeto nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a política da , 

promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica da 

Entidade; vn 
~ 

~V - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à criança, ao adOlesc{<entes e ao " 
Jovem; ~ 

XVI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção e promoção de: proteção, de inc ,e 

defesa e de garantia de direitos da criança, do adolescente e do jovem, de apoio e orientação à sua família e à 
comunidade; . 

XIII - atuar na definição da política municipal de atendimento das crianças, dos adolescentes e dos jovens, em 
consonância com a política, coordenando e fiscalizando sua execução; 

XIV - compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas às crianças, 
aos adolescentes e aos jovens, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do 
aperfeiçoamento da legislação; 

XVII - promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esport~( lazer; 

trabalho. visando à plena '0""'0 da criança, do adolescente e do jovem. . ~ [Y' ) (I ,~ 
CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-rnall: lefas@globomail.com ~ ? 
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XVIII - promoção de capacitações e cursos livres, objetivando o desenvolvimento de seu corpo técnico, bem como, da 
comunidade em geral. 

XIX - desenvolver e estimular o gosto pela prática esportiva pelas crianças, adolescentes e jovens, promovendo a mais 

ampla inclusão social por meio da prática esportiva, bem como, administrar programas, projetos e equipes esportivas, em 

comum acordo com a rede educacional e assistencial dos municípios e de acordo com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, dando ênfase ao trabalho com menores carentes em situação de risco, mediante o levantamento e 

discussão de problemas, procura e encaminhamento de soluções e divulgação dessas atividades esportivas como 

ferramenta para a inclusão social. 

Parágrafo único - Para atingir suas finalidades, a ADEsE poderá promover a captação de recursos nos órgãos públicos e 

privados, inclusive podendo realizar e/ou participar de eventos, onde a receita líquida aferida será revertida para a 

consecução de suas finalidades sociais. 

Capítulo 111 
DOS SÓCIOS 

Art. OS Q - ADESE é constituída por número ilimitado de associados, os quais serão das seguintes categorias: fundadores, 
efetivos e beneméritos. 
§ lQ - São associados fundadores, os que participaram da Assembléia Geral de Fundação da Associação e assinaram a Ata 
da Fundação, com direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias; 
§ 2Q - São associados efetivos, os cidadãos que concordem com os objetivos da ADEsE; qualquer associado ou pessoa que 
não seja fundador, aprovados pela Assembléia Geral dos Sócios. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis 
ou instâncias da sociedade, de acordo com o artigo 10, incisos I e 11; 
§ 3Q - São considerados associados beneméritos, pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração ou prestação de 
relevantes serviços às causas da organização, fizerem jus a este título, a critério da Diretoria (e ratificados pela Assembléia 
Geral). Não possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da sociedade. 
§ 4Q - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 
(dezoito) anos legalmente assistidas nos termos do código civil brasileiro, independente de classe social, nacionalidade, 
sexo, raça, cor, gênero ou orientação sexual ou religião. ;f 
Art. 06 Q - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde individualmente, solidária ou subsidiariamente 
pelas obrigações da ADEsE, nem pelos atos praticados pela Diretoria. \ 

Art. 07 Q - São direitos dos associados: 
I - O direito de voto nas Assembleias; 
11 - O direito a ser votado e de concorrer a qualquer cargo eletivo, após seis (seis) meses de filiação como associado 
efetivo; 
111 - Ocupar cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal, após 6 (seis) meses de filiação como associado efetivo; 
IV - Participar de todas as atividades associativas, respeitadas as peculiaridades de cada caso; e das Assembleia~s Gerais; _ 
V - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para estas funções; ~ 
VI - Sugerir aos Órgãos de administração quaisquer medidas que julgar de interesse social; 
VII - Receber periodicamente relatórios financeiros e das atividades da mesma. 
VIII - Desligar-se da Associação, mediante requerimento escrito, quando lhe aprouver, desde q e não esteja em tlé . o 
com suas obrigações associativas. 
§ Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. I ,; 

/ 
I 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: lefas@globomail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOLlS - ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 - Fone: (11) 4412-9812 J 

. €) a 1 



. - .• 1'""\ •• ., J"-I R ·fI i 0 RC~~J r\. !Qt\!J~ 

._\" 1 8 9 5 5 ,,7('). 
'-íAICROF~) 
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Art, 08 2 - São deveres dos associados: 
I - Cumprir o Estatuto, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos a ADESE; 
II - Contribuir por todos osmeios possíveis e lícitos para que a ADESE realize as suas finalidades de acordo com o presente 
Estatuto, difundindo seus objetivos e ações. 
111 - Pagar pontualmente as contribuições devidas a - ADESE, quando estipuladas pela Diretoria, 
IV - Guardar sigilo acerca de todos os assu ntos referentes aos associados e pessoas a eles ligadas bem como dos assuntos 
debatidos nas reuniões, quando assim for deliberado; 
V - Comparecer e participar das assembléias ordinárias e/ou extraordinárias. 
VI - Zelar, conservar e manter o acervo patrimonial da ADESE 

Art. 092 - O associado que infringir qualquer dispositivo, estatutário ou normativo, poderá ser advertido por escrito, 
suspenso por prazo de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, ou excluído por justa causa, a critério da Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim, podendo ser constituída Comissão de Ética para estudo e parecer sobre o caso, 
§ 12 - Considera-se falta grave, passível de exclusão a juízo da Diretoria: Violação do Estatuto Social, Difamação da 
ADESE, de seus membros ou de seus associados, atividades contrárias às decisões das Assembleias Gerais, desvio dos 
bons costumes, conduta duvidosa mediante de atos ilícitos ou imorais e falta de pagamento de três parcelas cor-secutívas 
das contribuições associativas. 
§ 22 - O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à 
tesouraria da Associação. 

Art, 102 - Os Associados não respondem, subsidiária ou solidariamente, por quaisquer obrigações contraídas ou 
assumidas pela Instituição. 

CAPíTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 112 - A ADESE será administrada por: 
I - Assembléia Geral 
11 - Diretoria Executiva 
111 - Conselho Fiscal. 

Art. 12º - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da ADESE, dentro dos limites legais e estatuários, com 
poderes deliberativos e normativos, sendo constituída de todos os associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 
§ 12 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou solicitação de 1/5 
(um quinto) dos seus membros em pleno gozo de seus direitos. 
§ 22 - Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de 5 (CinCO)~ 
dias contados da data de entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao Presidente através de notificação 
extrajudicial. Se o Presidente não o fizer, aqueles que deliberarem por sua realização, farão a convocação. 

Art. 132 - Compete à Assembléia Geral: 
I - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício anterior, e o Orçamento e Plan 
Anual de Trabalho para o novo exercício; 
11 - Eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
111 - Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos e beneméritos; 
IV - Decidir sobre reformas do Estatuto e decidir sobre a extinção da Instituição; 

V - Decidir, em última instância e mediante recurso voluntário, sobre a exclusão de Associado sseg an/dO_lhe a.,f\)li. ~4J:'/' 
sustentação oral de sua defesa na referida assembléia; 
VI - Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
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VII - Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no 
presente estatuto. 
VIII - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar .bens patrimoniais. 
IX - Criação de um Conselho de Ética para eventuais investigações contra associados ou Diretoria. 

Art. 142 - As Assembléias Gerais poderão ser ordinárias e extraordinárias e serão convocadas mediante edita I afixado na 
sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
mínima de quinze dias úteis. 

Art. 15º - As deliberações dos órgãos sociais dar-se-ão por dois terços dos votos válidos presentes na '\ssembléia Geral, 
quando se tratar de eleição ou destituição de membros da Diretoria, Reforma de Estatuto Social, extinção da entidade e 
nomeação de liquidante ou alienação, hipoteca, caução ou permuta de bens da entidade. Nos demais casos, as 
deliberações dar-se-ão pela maioria simples dos votos de seus membros presentes. 

Art. 16º - A Assembléia Geral Ordinária que ~e realizará anualmente nos SEIS primeiros meses após o término do 
exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia: 
I. Prestação de contas da administração, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: o Demonstrativo 
do Resultado do Exercício, o Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro, o Relatório sobre o trabalho realizado. 
11. Eleição dos membros que compõem os órgãos sociais, no caso de renovação dos cargos; 
111. Determinação dos valores das contribuições institucionais, sua periodicidade e reajustamento, podendo atribuir à 
Diretoria esta competência, afixando diretrizes gerais para o seu exercício; 
IV. Aprovação da previsão orçamentária e as diretrizes de trabalho da ADESE; 
V. Deliberação sobre os demais assuntos de interesse social. 

Art. 17º - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
I. A deliberação sobre alterações e mudanças estatutárias, por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros participantes 
presentes com direito a voto; 
11. Destituição dos membros da Diretoria ou Conselhos; 
111. Dissolução ou liquidação da ADESE; 
IV. Mudança do objeto da ADESE; 
V. apreciar os recursos das decisões da Diretoria, no tocante a exclusão de associados; 
VI. A deliberação sobre quaisquer assuntos de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

Art. 18º - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da Diretoria e Conselho Fiscal e o A 
julgamento dos atos da Diretoria quanto à aplicação de penalidades. P ~ \ 

Art. 19º - A ADESE, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de form~ 
individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. ~ 

Capítulo VI ~ 

DA DIRETORIA 

Art. 20º - A Diretoria Executiva da ADESE é o órgão deliberativo e executivo da entidade, que ser' ito de forma direta 
pela Assembleia Geral, para o mandato que terá duração de quatro anos, sendo permitida reeleição para o mesmo cargo. 
A Diretoria Executiva é constituída pelos seguintes cargos: Presidente, Vice - Presidente, Diretor Financeiro e conselheiros 
fiscais. 
§ 1º - Ocorrendo vacância do cargo de Presidente, um dos dois diretores poderá tomar p~s no respectivo ca '~o, e;;o 
convocará urna reunião para discutir a ocupação do novo cargo. . j i I l., 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-ma": lefas@globomail.com l fl..· 
AV. SÃO PAULO: 1310 - Al VI NÓPOLlS - ATIBAIA/SP - C,p, ~-ooo - Fone: (11) 441~ • f1- 



ORe'! ' fT-jD!, 1 J'. '" ~r .J }.\! 0/"'\ I~ 

, 28 9 5 51(\ 
-\~\ 

'~/lICRO%d\}íE ;' 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL ~E/ 

§ 2!! - De acordo do à Lei 13.151/2015, poderá haver a possibilidade de remuneração dos seus dirigentes, 

como critérios para esta remuneração os dirigentes não poderão receber valor bruto superior a 70% (setenta por cento) 

do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal, e a soma do valor pago a todos os 

dirigentes remunerados não pode ultrapassar a 5 (cinco) vezes este limite. 

Nenhum dirigente remunerado pode ser cônjuge ou parente (inclusive por afinidade) até 32 grau dos instituidores, sócios, 
diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição. 

Art. 21!! - A Diretoria reunir-se-a, ordinariamente, bimescralmente e, extraordinariamente, quando convoca da pelo 
Presidente ou pela maioria de seus membros; 

Art. 222 - A Diretoria Executiva tem por incumbência a administração da gestão patrimonial, financeira e contábil da 
Associação, podendo opinar e deliberar sobre os relatórios de desempenhos financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres ao conselho, a quem ficará subordinados para a execução das atribuições. 
§ único - A organização poderá contratar e remunerar uma equipe de coordenação geral para gerenciar na área 
administrativa, jurídica, social, cultural, terapêutica e outros e cooperativas, mediante remuneração para o desempenho 
de gestão técnica administrativa ou prestação de serviços específicos, cujo valor será compatível ao praticado pelo 
mercado, na região correspondente a sua área de atuação. 

Art. 23!! - Compete à Diretoria Executiva: 
I - Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
11 - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
111 - Representar e defender os interesses de seus associados; 
IV - Elaborar o orçamento anual; 
V - Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão, a proposta de programação anual da 
Instituição e prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VI - Admitir pedido inscrição e demissão voluntária de associados; 
VII - Manifestar-se publicamente em nome da Associação ou designar quem possa fazê-Io. 
VIII - Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
IX - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
X - Contratar e demitir funcionários. 
§ único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a * 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 
Art. 24!! - Compete ao Presidente e, na sua falta ou impedimento, a um dos diretores: 
I - Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo 
ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; ~ 
11 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
111- O Presidente poderá abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis; 
IV - Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, juntamente 
com o Diretor Financeiro, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; 
V - Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários ao cumprimento da " 
finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis; 
VI - Nomear procuradores em nome da ADESE, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o q 
ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração; 
VII - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
VIII - Assinar, com' exclusividade, Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria, com entes do poder púb ico para o 
financiamento de projetos na área de atuação da Associação; 

IX - Abrir, encerrar, movimentar contas e realizar todas as transações bancárias, na emissão de CZhue~7tqua. . 
somente poderão ser pagos mediante a aposição da assinatura do Presidente ou Diretor Finalei o; • • r l 
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§ Único - Compete ao Diretor (Financeiro), substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo 
o cargo em caso de vacância. 

Art. 2551 - Compete ao Diretor Financeiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios, donativos, Termos de Colaboração, de 
Fomento, Parceria, contratos e convênios, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VI - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - Exibir, quando solicitado, as certidões de débitos da entidade junto ao INSS e ao FGTS; 

Capítulo VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 2651 - O Conselho Fiscal será composto por 04 (quatro) membros participantes, eleitos em Assembléia Geral, com 
mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida reeleição. 
§ 151 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 
§ 2º - Vagando mais de dois cargos do Conselho Fiscal será convocada, pelo Presidente do Conselho Fiscal, Assembléia 
Geral Extraordinária, com a finalidade exclusiva de eleger novo Conselheiro para conclusão do mandato. 

Art. 27º - Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Examinar relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais e livros de 
escrituração apresentados pela Diretoria, emitindo parecer, no mínimo 15 (quinze) dias antes da Assembléia Geral; 
li" Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
111. Contratar, após aprovação pela Assembléia Geral, serviço de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 
para apurar possível irregularidade na prestação de contas da ADESE, bem como na aplicação dos eventuais recursos 
objeto do termo de parceria. ~ 
§ único - O Conselho Fiscal poderá solicitar ao Presidente a contratação de profissional especializado para auxiliá-Io no 
exercício de suas atribuições. 

Art. 2851 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada três meses e, extraordinariamente, sempre que convocado~ 
pelo Presidente da do Conselho Fi",1 O" pela maioria simples de seus membros. ~ 

Capítulo VIII - 
DOS MAN DATOS 

Art. 29ª - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (qu ) s, po~ 
postulação apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. 

-' 
Art. 30º - A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será determin~da pela 

Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida etmcedilto difTiP?iinar 
quando ficar comprovado: I r 
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I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
11 - Grave violação deste estatuto; 
111 - Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem 
expressa comunicação dos motivos da ausência, à Diretoria Administrativa da Associação; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; 
V - Conduta duvidosa. 
§ 19 - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a 
ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação; 
§ 2Q - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a 
representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde da maioria 
absoluta dos associados em primeira chamada e em segunda chamada com qualquer número de associados, onde será 
garantido o amplo direito de defesa. 
Art. 319 - Em cas, renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido 
pelos suplentes. 

Art. 329 - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão ser remunerados, pelas atividades 
exercidas na Associação. 

Art. 33Q - Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não 
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

Capítulo IX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 349 - Os recursos financeiros necessários à manutenção e custeio dos projetos da ADESE poderão ser obtidos por: 
I - Promoção de Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria e contratos com instituições governamentais e não 
governamentais, nacionais e internacionais; observados os acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos 4\ 
de Colaboração e de Fomento ou Parceria para financiamento de projetos na sua área de atuação; 
11- Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
111- Doações, legados, heranças e contribuição dos Associados; 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; ~ 
V - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
VII - Arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas, rifas, bazares, almoços/jantares e outros eventos, 
desde que revertidos totalmente em beneficio da associação; 
Y!!!___::_Prestação de serviços de apoio a órgãos do setor público que atuem em áreas afins, como consultoria e 
monitoração de projetos; nos moldes dos acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos de Colaboração e 
de Fomento ou Parceria; 
IX - Por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos .. 

Capítulo X 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 35Q - O patrimônio da ADESE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, SJOV "'ê' a ões e t~' ,u~os da 
divida pública. 
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Art. 369- A renda da ADESE será proveniente de contribuições, ofertas, doações, legados, títulos, apólices, aplicações 
financeiras, bingos, rifas, bazares, feiras beneficentes, verbas governamentais, verbas internacionais e quaisquer outros 
proventos lícitos, sendo utilizada integralmente na manutenção de suas atividades. 
§ 19 - Estes bens não podem ser cedidos, emprestados, divididos, transferidos a nenhuma outra pessoa física ou jurídica, 
exceto os móveis e semoventes e no caso de pagamento de débitos judiciais e ou autorização em reunião ordinária de 
trabalho especialmente designada para esse fim. 
§ 2º - Todos os bens, rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão aplicados integralmente na manutenção 
e no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 
§ 39 - As subvenções, auxílios e contribuições, bem como as doações recebidas, serão integralmente aplicados nas 
finalidades às quais estejam vinculadas. 
§ 49 - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados no município em que a entidade tem sua sede, 
ou, no caso de haver unidades prestadoras a ela vinculadas, no âmbito do estado concessor. 

Art. 379 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido à outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da Lei nQ• 9790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. , 

Art. 389 - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 
contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que 
tenha o mesmo objetivo social. 

Capítulo XI 

DO EXERcíCIO FINANCEIRO 

Art. 399 - O exercício financeiro da ADESE encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art.409 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 180 (CENTO E OITENTA) dias do 
ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação. 

Capítulo XII 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 419 - O presente estatuto social poderá ser reformado, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo 
primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e sem segunda chamada, uma hora após, com qualquer 
numero de associados. 
§ único - As propostas para alteração do presente estatuto poderão ser formuladas por qualquer membro efetivo e 
encaminhadas ao Diretor Presidente com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização da Assembleia Geral 
Extraordinária. 

Capítulo XIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 42º - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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11 - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicro fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando 
os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
111 - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais 
recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os reCL~SOS e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o § 
único do Art. 70 da Constituição Federal. 

Capítulo XIV 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 432 - A dissolução da ADESE será decidida em Assembléia Geral Extraordinária especificamente convocada para esse 
fim, por voto da maioria necessária de 2/3 (dois terços) de seus membros participantes, obedecido ao prazo de 
convocação, uma vez constatada a impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais. 
§ único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para 
outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante e 
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 442 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 452 - A Diretoria Executiva redigirá o Regimento Interno que estabelecerá as condições para a formalização da 
participação, como voluntários de pessoas físicas e de pessoas jurídicas não associadas, que desejam cooperar com a 
consecução das finalidades e objetivos da entidade, bem como o funcionamento da ADESE. 

Art. 462 - O exercício financeiro/fiscal compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, 
coincidindo com o ano civil. (\ 

Art. 472 - - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva no âmbito de s,~~ 
competências, de acordo com a lei e com os princípios doutrinários, admitido recurso com efeito suspensivo à Assembléia 
Geral. 

Dr. AI~JJR!EU,. N b DE SOUZA 
ADV~OAB/SP 65 ·37 

.: 
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1 84-1 classificados 
, .íMÓVÊIS ..• 
CASA ATIBAIA B. DO 
pornÃo 2 dors. ,2 wcs, 51a, 
., •..• "','" . _" ... , ~ . t:_...., ') •...••• ') 
(0"1'1) 4412-9095 1 2427- 
4000 

-Creci: 
3505 e 3402-1111 REF=401269 LINDO 

SOBRADO JO, MARISTELA 
R$ 530 mil reais, prox. a 
Lucas, cl sala de estar e de 
jantar lavabo separados, 
cozinha, e lavanderia. Piso 
superior: 3 stes, sendo 1 cl 
vista pl Pedra Gde. Piso 
inferior cl área gourmet cl 
banheiro; jardim cl projeto 
de paisagismo, gar. pl 3 
carros, portão automático. 
Agende uma visita com 
corretor. Helio de Barros - 
Creci: 111373-F. F: 9.9579- 
3505 e 3402-1111 

~ 
SéCULO 11 AomrnlSTnaoollil 

--_ _-_ . 

A~50ciJc:.O uos PropriclõrioS do Rcsllhmcial Altos di'! Fiaras!" 
CNPJ: 10.S:n,!J68/00D1-20 
RIJ;'I Jacr. nU 50, Alibala-SP 

ê_Q!!_AL OE.ç.9J~.Y..9ç.~çAº 

~JI!'l)":; por mero cesta convocar os senhores associados. nos termos 
(::;I<l11I1(l(rC! •. para assembtcin g!'!ral ordr:'lâ/ia. a resluar-se em 05/1()(2019, ás 
f';!l' 30 no-as, em p:U\leirô chamede. n3S ucpunnências do salêc anexo iI 
j'.~r1':Hla. para tratarem .1 f;P.9IJUllf! ordem de eu: 

11· 

Aprovacêo uo contas nertcuc agosto di013.1 julho 2019; 

Prevts âc Orçamentarta para 2020 a rcajl \1) lia:> taxas 
asscciauvus: 

Convoco os diretores da Associação de 
Q.\! s e D~9LY.Lm..~n.l· () . _!;çl_~I_Ç_ªf.i9Jl-ª_L_ _~º-cjªL te) 
Esportivo - ADESE para a reunião que será 
realizada no (lia 07 de outubro ele 2019 as 
16:00 h" na Avenida São Paulo, n° 1310- bairro 
Alvinópolis, Atibaia-SP (Sede da ADESE). Para 
tratar de assi ,"':,s referentes a aueraçào da 
Atividade luncipat e inclusão de novas 
Atividades e alteração no Estatuto Social. 

sábado, 28 de setembro de 2019 

com 3 dorms cl portas, 
balcão sendo uma suite, 
quarto de empregada, sala 
2 ambs, lavabo, cozinha 
planejada, lavanderia, 
espaço gourmet., edicula 
cl banh., armarios churr., 
com pia, piscina cl hidro 
cascata e um ótimo, 
quintal, garagem pl vários 
carros, 100 metros da 
Lucas, escola Coe, 

111· Aprovacac de rcçutamentc do cores: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

IV. Assuntos do íntorusso ucr<lt não passlvels do ueübcracão: 

1'1'; t,il'Ólf~!,~~ ti€' nJn ncver 1111Órflnl em prnu~iri.l chamada. u assembtcta se 
illslql;;lr;~ .15 10,;::0 horas. em scqunou cncmnoo. com qU<I\"uer núrne:c (i, 

p;f.:~;(!r,II?S 

••. \trbih1, :!3 d(! Setembro de 7.019 

Í",. C;.1b ,'lI :ft 
,:-] :i05. Mancel d~ FI:l.'- 

___ _:!__J Presidente 

~ 

Atibaia, 26 de setembro de 2019. 

~ I ~ 

churrasqueira, area de lazer 
agendar visita com o. 
corretor. Helio de Barros - 
Creci: 111373-F F: 9.9579- 
3505 e 3402-1111 

ai 3 i; i~ 3 ~ t'f-"] 
VENDO EXC. TERRENO de 
520m, medindo 15m frentel 
fundos e 35m laterais, na R. 
Atibaia qdra 38, lote 30, no 
Jd. Paulista, Valor R$ 380 

VENDO TERRENO JD DOS 
PINHEIROS, 960m2 R$ 500 
mil. Tr: 9.9544-0099 

JO. CILAR terreno plano cl 
150m2, rua sem salda, rua 
Iranqüila, ótima vizinhança, 
fundos do Bourbon. Valor R$ 
69 mil. Tr: whats (11) 9.7408- 
2638 

OPORTUNIDAI 
_. ,'~~ _'. . .,Pft.DPllln nnu 10nnU1 
REf: 06. Tr: ~UIlr::~,S'<IT"r, "'_'~~r\il"cI-, portas. I r: (lf)~ 

Stephanie Imóveis. Te I: lavanderia R$1.100,00 + 
(011) 4412-9095 1 2427- cond e I PTU Ref:06. Tr: PAMPA 94 
4000 Stephanie Imóveis. Tel: gasolina. Tr: (1'1 

(011) 4412-9095 1 2427- 4145 
TERRENO NO PORTO 4000 
ATIBAIA 890 m próximo ao 
clube leve aclive R$ 325,mil 
REF:01. Tr: Stephanie 
Imóveis. Tel: (011) 4412- 
9095 1 2427-4000 

TERRENO NO CaNO. ÁGUA 
VERDE 600 m' ótima 
topografia com vizinhos 
definidos R$315,mil. Tr: 
Stephanie Imóveis. Tel: 
(011) 4412-9095 1 2427- 
4000 

ALUGUEL .•.. 

APTO 2 dorms na Rua São 
Carlos, 64, Jd do Lago. 
Alugo R$ 800,00. Aceito 
caução, seguro fiança ou 
fiador. Tr: cl Christina Tel. 
11 9.9656-6018 a 28109 

ALUGO SALA KIT NET 
CENTRO com proprietário, 
ótimo preço. Tr: 9.4196- 
9392 

CASA TERREA JD 
CEREJEIRAS, 3 
dormitórios, sala, cozinha, 
lavanderia, R$1.400,00 Ref 
06. Tr: Stephanie Imóveis. 
Tel: (011) 4412-9095/2427- 
4000 

CASA TÉRREA 
CENTRO, 4 dorms sendo 2 
suites com armários, 
dependência de 
empregado,piscina, 
garagem coberta 6 
auto,sauna,sala 2 
ambientes R$4.100,00 
REF: 06. Tr: Stephanie 
Imóveis. Tel: (011) 4412- 
9095 1 2427-4000 

ALUGO CENTRO sobrado 
cond. 2 dors, banh., copal 
coz., sla, lavabo, vaga 2 
carros, pisc., quadra de 
jogos, salão de festa e 
sauna. R$ 1.350,00. Tr: 
4411-4848 e 9.9713-1198 

NO 

308 FELlNE 2.0 A 
PRETO - FLEX. ( 
topo de linha, t, 
panorâmico, rod 
leve, ar digital. 6 
bancos em 
multimidia oriç: 
gps. Farah Veicu 
0044 1 Whatsapi 
6762 

500 CULT 1.4 
PRETO - FLEX. I 
todo revisado, pne 
som original, rod 
leve, contro 
estabilidade, freio 
bag duplo Farat 
4418-0044 1 'vV!' 
5978-6762 

comércios e restaurante. 
Agendar visita com o mil livre. Tr: prop. whats 
corretor. Helio de Barros - ?4hs (11) 9.9145-2903 (x) 
Creci: 111373-F. F: 9.9579- 
3505 e 3402-1111 ~VENDE-SE SiTIO 22 

~ ALQUEIRES, próx da Cidade ,#, ~ de Extrema-MG. Otimo pl 
loteamento, condominio, 
hotel, pousada. Há 3 Km da 
Rodovia Fernão Dias. Tr. (11) 
99910-4503 (x) 

BMW 316 1.6111 
BRANCA. Corno 
bags, c onu ( 
esta bi I id ad e, P' 
original, bancos' 
Farah Veiculos 4, 
Whatsapp 9 5971; 

,-: ",>;:;,.It:';: ~;.: ~~"'h't,!,jl,' '~~!'\:) . ':I{',:,I 'I,::i<;' ::;l'!,i"I~'JS 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 

RCPJ AJIBA1A 
l' 29~~62- 
NI~CRO~LME 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE, por meio 

de seu Presidente, convoca todos Associados da ADESE, para participar da Assembleia Geral 

Extraordinária a ser realizada no dia 11 de Novembro de 2019, na sede da ADESE, localizada a 

Avenida São Paulo, 1310 - Alvinópolis - em Atibaia - SP as 16:00h em primeira convocação, e às 

16:10h em segunda e última convocação, a fim de serem deliberados os seguintes itens, 

conforme ordem do dia: 

a) Alteração da redação do capitulo VI - Artigo 20Q - paragrafo 2Q; 

b) Alteração da redação do capitulo X - Artigo 38Q . 

O deliberado na mesma obrigará a todos ainda que ausentes ou discordantes a cumprir o 

determinado. 

Atibaia, 21 de outubro de 2019. 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOLlS - ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 - F~ne: (11) 4412- 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE: 

ILlVIE 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2019, ÁS 16h:00MIN NA SEDE LOCALIZADA NA AVENIDA SÃO 

PAULO,N° 1310 - JARDIM ALVINÓPOLlS -ATIBAIA- SÃO PAULO - CEP12943-000 . 

. _---, 
NOME COMPLETO NÚMERO DO RG ASSINATURA 

JÚLIO SALES 

ELAINE GIRALDI BUENO 

ANA ROCHA SANTOS AMARO 

LUCI ELLEN CARVALHO 
JACINTO COELHO 

CLAUDETE MUNIZ BUENO 

JOSÉ COELHO JUNIOR 

HELLEN OLIVEIRA GUELSSI 

DR. ARTHUR EUGENIO DE 
SOUZA 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

RC~d AT/SA/J', 
\: 12 ~ 62 ._ 
rMICRàlLME 

Aos onze dias do mês de Novembro de 2019, às dezesseis horas, reuniram - se na Avenida São Paulo 
número mil trezentos -: dez, Bairro Alvinópolis, Atibaia, São Paulo, onde fica localizada a Sede da ADESE 

"Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional, com a presença do Sr. Júlio Sales - 

Presidente, a Sra. Elaine Elatne Giraldi Bueno - Vice Presidente, a Sra. Ana Rocha Santos Amaro - 
Diretora Financeira, a Sra. Luci Ellen Carvalho Jacinto Coelho - 12 Conselheira, a Sra. Claudete Muniz 

Bueno - 2º Conselheira, o Sr. José Coelho Junior - 32 Conselheiro, a Sra. Hellen Oliveira Guelssi - 42 

Conselheira, - O Dr. Arthur Eugenio de ?ouza Advogado, aberta é. assembleia o Dirigente Julio Sales 

cumprimenta a todos os presentes e agradece pela presença, na sequência trouxe como item a 

alteração da redação de dois artigos do Estatuto Social: 

o Capitulo VI - Artigo 20º - paragrafo 2º passa a ter a seguinte redação: 
§ 22 - De acordo com a Lei 13.019/2014, os recursos públicos recebidos devem ser aplicados nas metas 
previstas no plano de trabalho, visando a consecução do objeto, e não na sustentação financeira das 
entidades, e muito menos na remuneração dos cargos diretivos dessas instituições. 

o Capitulo X - Artigo 38º - passa a ter a seguinte redação: 
Art. 382 - Na hipótese de a Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 
9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 
perdurou aquela qualificação, será devolvido ao órgão publico me forma de doação ao final da parceria, 
conforme previsto na Lei 13.019/2014. 

Proposta pela diretoria se fez necessária todas ás alterações acima citadas, todos em comum acordo 
para as adequações às normas vigentes e ampliação do campo de atuação da Organização da Sociedade 

Civil ADESE e não havendo nada mais a tratar, encerramos às 17h e 30 min., eu Luci Ellen Carvalho 

Jacinto Coelho, lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos membros presente . 
•••• '" \< 

J'J7' '\.~~,' -eJ, :. 0\ .' , 
:\ . .: 

. . " 
.._ ./" .••... ...,-' 
." ....••.. _ .•... 

J 
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, M1CRO}ILIVIE 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL-ADESE 

Luci Ellen Carvalho Jacinto Coelho 
12 Conselheiro 

Claudete Muniz Bueno 
22 Conselheira 

José coelhOJUfliQ 
32 Conselheiro 

Hellen Ol;:ei~;~uelssi 
42 Conselheira 

u 
Or. A genio de Souza 
Adv gado OAB/SP 65.637 

OFICIAL DE REG. CIVIL DE P.J. ATIBAIA-SP 
R Castro Fafe, n. 255 - sala 6 - F: (11) 4414-5550 
Oficial: Maria do Carmo de Rezende mpos Couto 
Apresentado em 22/11/2019, pre do e .•..•..••.. ..,..~ 
em MICROFILME sob num de 
Anotado a margem do re . 

Atibaia-(SP), O 

TOTAL DAS CUSTAS R RMOL 
As parcelas devidas encon 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCA 

j 

ESTATUTO SOCIAL 

RCPJ, ,T/BAIA 
\~ 2 9 ~, . ') 'f: ü\ L'- 

M!CROF'iLME 
Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

Art. 12: A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EOüCACIONAL - ADESE, constituída em 10 de 
Maio de 2018 sob a forma de Associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse 
público e destituída de quaisquer preconceitos e/ou vinculação de natureza político-partidária, religiosa, gênero, 
orientação sexual, tempo por tempo de duração prazo indeterminado, de caráter filantrópico, cujas atividades reger-se 
ão por esse Estatuto e pelas demais disposições legais aplicáveis, com sede sito a Avenida São Paulo, n2 1310 - Jardim 
Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000 e foro eleito no município e Comarca de São Paulo, sendo suas 
atividades estendidas por todo o território nacional. 

§ 1!! - A Organização da Sociedade Civil de In teresse Público poderá abrirfilial ou agências em outras cidades ou unidades 
da Federação, bem como no exterior, com a anuência da Assembleia Geral, e se regerão pelas disposições contidas neste. 
§ 2!! - A deliberação do que trata o parágrafo anterior apenas poderá ser levada a apreciação da Assembleia Geral, se 
observadas as seguintes condições: comprovada capacidade financeira de funcionamento, indicação de endereço 
específico para funcionamento de sua filial, agência ou representação, bem como instrumento hábil nos moldes da lei de 
regência, indicação do responsável específico pelo custeio das despesas advindas do funcionamento da filial, agência ou 
representação. 

Art. 22 - ADESE não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 
Art. 32 - No desenvolvimento de suas atividades, a ADESE 
observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Capítulo 11 

Seção I 

DOS OBjETIVOS SOCIAIS 

Art. 4!! - A Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional - ADESE, doravante simp e designada é " 
uma associação de sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com azo de duraçã~ I 
indeterminado, de caráter filantrópico, cujas as atividades reger-se-ão por esse Estatuto e pelas demais disposições legaiS~ 
aplicáveis. 

Dos Fins: 

Parágrafo 12 Para consecução de suas finalidades a Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional - 
ADESE, poderão sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações, programas e projetos que contemplem os 
seus objetivos sociais que são: \. 

I - a promoção de atividades de relevância pública e social, preferencialmente atuando na proteção, no desenvolvimento ~ 
e promoção da qualidade de vida das crianças. dos adolescentes, jovens e mulheres vítimas de Violên":l}Y I 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com ~ 
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IX - prestar serviços de convivência e fortalecimento de vínculos previstos na legislação do Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS da proteção social básica e da proteção social especial de média e aita complexidade 

" " 

RC~. J I~T1B;\iA 
" 2062- r \ 

MiCR FILME 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL _\ADESE 

" -prestar serviços de assistência no âmbito de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de média e alta 
complexidade para crianças, adolescentes, jovens, mulheres vítimas de violência; 

111 - prestar serviços ao publica definido no inciso I deste artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no 
campo da assistência social realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direito, de forma isolada ou 
cumulativa à pessoas em situação de vulnerabilidade social, e para suas famílias; 

IV - prestar assistência às famílias em situação de vulnerabilidade social visando a promoção, o direcionamento e a 
colaboração cem as políticas públicas de cunho social; 

V - prestar assistência à pessoa em situação de rua; 

VI - prestar serviços e atendimento às crianças, aos adolescentes e aos jovens, no âmbito da Educação nas diferente 
etapas e modalidades da educação básica, superior e profissionalizante, regular e presencial; 

Vii - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para as 
pessoas definidas no inciso I, bem como ao nascituro; 

VIII - melhorar a qualidade de vida daqueies que vivem em situação de risco, defendendo-os, organizando-os, 
desenvolvendo trabalho social junto aos idosos, jovens, adolescentes e crianças, distribuindo aos mesmos, gratuitamente, 
benefícios alcançados juntos aos órgãos municipais, estaduais e federais e também da iniciativa privada, cursos 
profissionalizantes, oficinas, entre outros para promoção da autonomia e do protagonismo de suas vidas. 

x - promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais voltados para as atividades educativas, recreativas, 
culturais, esportivas, em prol da transformação e conscientização do ser humano e de seu papel na sociedade. 

XI - promover o desenvolvimento de projetos e trabalhos sociais direcionados para os idosos e para crianças e \(\\ 
adolescentes, em consonância com o estabelecido pelo Estatuto do Idoso e do Estatuto da Criança e do Adolescente - ) 

ECA; \ 

XII - promover o desenvolvimento e incentivar atividades que busquem colocar o cidadão e suas lutas no centro de suas 
preocupações principais, podendo para bem desempenhar o trabalho, firmar convênios específicos para a valorização e 
promoção do cidadão no seio da comunidade em que está inserido; 

XIII - promover o aprendizado básico e o aperfeiçoamento profissional com vistas ao desenvolvimento dos divers 
núcleos populacionais carentes; 

XIV - promover atividades em agricultura familiar, para geração de renda e alimentação própria; 

XV - prestar assistência médica, alimentar e nutricional, por meio de programas que atendem as necessí a 
pessoas carentes, mediante celebração de convênios com órgãos federais, estaduais e municipais; 

XVI - celebrar convênios com órgãos públicos ou privados de financiamento na área da educação, saúde, 
esporte, cultura e lazer; f} 
XVII - promover projetos educacionais, inclusive para educação infantil, jovens e adultos; 
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XVIII - divulgar e promover o cooperativismo e associativismo; 

XIX - promoção do voluntariado; 

XX - receber doações junto a Bancos, Assessorias, Poder Público, outras Associações, Fundações, Organizações 
Internacionais, sempre em cumprimento de seus objetivos. 

Parágrafo 22 A - Para atingir suas finalidades, compete a Associação de Desenvolvimento Esportivo, Social e Esportivo - 
ADESt: 

1- a promoção da assistência social; 

II - a promoção da educação; 

111- a promoção da saúde; 

IV - a promoção da segurança alimentar e nutricional; 

V - a defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

VI- a promoção do voluntariado; 

VII - a promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

~ 

X - estruturar e manter organizado um local onde se possa desenvolver as suas atividades, podendo ampliá-Ia para ~,. 
outros espaços e/ou alo calas de terceiros; 

XI - assinar no cumprimento de suas finalidades contratos para execução de serviços com pessoas jurídicas de direito 
privado, contratando serviços de pessoal técnico, necessário para atingir seus objetivos; 

Viii - a promoção do incentivo à pratica esportiva; 

IX - a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e outros valores universais. 

XII- promover cursos, palestras, seminários, vivências, encontros, eventos culturais, grupos de estudos, treinamento nas ~ .. 
atividades desenvolvidas pela associação; ~ 

XIII - promover intercâmbios nacionais e internacionais e com entidades e/ou profissionais em áreas de interesses da 
associação; 

XiV - promover parcerias junto a empresas privadas para desenvolvimento das atividades promovidas. 

Art. 22 B - Para consecução de seus fins, a ADESE se propõe a: 

I - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita, perma e e continuada 
aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e 
sistemática, não se restringindo apenas à distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; (\~ { 
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11 - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas nacionais, estaduais 
e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento às crianças, aos 
adoiescentes e aos jovens, bem como, a realização das finalidades da ADESE; 

111 - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos programas voltados à 
prevenção e ao atendimento às crianças, aos adolescentes e aos jovens; 

IV - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a habilitação, a 
capacitação e a inserção dos adolescentes e dos jovens, no mundo do trabalho em consonância com a lei da 
aprendizagem. 

V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, 
nacionais e internacionais; 

VI - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

XVI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção e promoção de: proteção, de inclusã r 

defesa e de garantia de direitos da criança, do adolescente e do jovem, de apoio e orientação à sua família e à 
comunidade; 

VII - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, bem como, atuar em rede com outras organizações da 
sociedade civil nos termos do artigo 35-A da lei 13.019/2014. 

VIII- produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; 

IX - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assistidos e às suas famílias; 

X - desenvolver ações objetivando o fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de abrigamentos; 

XI - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em J 
situação de risco social ou abandono; J' y \ 
XII - coordenar e executar, cada projeto nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a política da , 
promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica da 
Entidade; . \\ 

XIII - atuar na definição da política municipal de atendimento das crianças, dos adolescentes e dos jovens, em ~ 
consonância com a política, coordenando e fiscalizando sua execução; . 1 

. \. 

XIV - compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas às crianças, 
aos adolescentes e aos jovens, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do~ 
aperfeiçoamento da legislação; \)i 
XV - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à criança, ao adolescentes e ao 
jovem; 

XVII - promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, aSSistên.ia ocial, es e, 
trabalho, visando à plena inclusão da criança, do adolescente e do jovem. 
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XVIII - promoção de capacitações e cursos livres, objetivando o desenvolvimento de seu corpo técnico, bem como, da 
comunidade em geral, 

XIX - desenvolver e estimular o gosto pela prática esportiva pelas crianças, adolescentes e jovens, promovendo a mais 
ampla inclusão social por meio da prática esportiva, bem como, administrar programas, projetos e equipes esportivas, em 
comum acordo com a rede educacional e assistenrial dos municípios e de acordo com o Estatuto da Crianr,:a e do 
Adolescente, dando éntase ao trabalho com menores carentes em situação de risco, mediante o levantamento e 
discussão de problemas, procura e encaminhamento de soluções e divulgação dessas atividades esportivas como 
ferramenta para a inclusão social. 

Parágrafo único - Para atingir suas finalidades, a ADESE poderá promover a captação de recursos nos órgãos públicos e 

privados, inclusive podendo realizar e/ou participar de eventos, onde a receita líquida aferida será revertida para a 

consecução de suas tinalidades sociais. 

Capítulo 111 
DOSSÕCIOS 

Art. 05 Q - ADESE é constituída por número ilimitado de associados, os quais serão das seguintes categorias: fundadores, 
efetivos e beneméritos. 
§ I!! - São associados fundadores, os que participaram da Assembléia Geral de Fundação da Associação e assinaram a Ata 
da Fundação, com direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias; 
§ 2!! - São associados efetivos, os cidadãos que concordem com os objetivos da ADESE; qualquer associado ou pessoa que 
não seja fundador, aprovados pela Assembléia Geral dos Sócios. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis 
ou instâncias da sociedade, de acordo com o artigo 10, incisos I e 11; 
§ 3!! - São considerados associados beneméritos, pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração ou prestação de 
relevantes serviços às causas da organização, fizerem jus a este título, a critério da Diretoria (e ratificados pela Assembléia 
Geral). Não possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da sociedade. 
§ 4!! - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 
(dezoito) anos legalmente assistidas nos termos do código civil brasileiro, independente de classe social, nacionalidade, 
sexo, raça, cor, gênero ou orientação sexual ou reiigião. 
Art. 06 !! - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não responde individualmente, solidária ou subsidiariam ente 
pelas obrigações da ADESE, nem pelos atos praticados pela Diretoria. 

(1 
\ 
\ 

Art. 07 !! - São direitos dos associados: 
I - O direito de voto nas Assembleias; 
11 - O direito a ser votado e de concorrer a qualquer cargo eletivo, após seis (seis) meses de filiação como associado 
efetivo; 
111 - Ocupar cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal, após 6 (seis) meses de filiação como associado efetivo; 
IV - Participar de todas as atividades associativas, respeitadas as peculiaridades de cada caso; e das Assembleias Gerais; 
V - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para estas funções; 
VI - Sugerir aos Órgãos de administração quaisquer medidas que julgar de interesse social; 
VII - Receber periodicamente relatórios financeiros e das atividades da mesma. 
VIII - Desligar-se da Associação, mediante requerimento escrito, quando lhe aprouver, desde que não esteja em débito 
com suas obrigações associativas. 
§ Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 
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Art, 08 º - São deveres dos associados: 
I - Cumprir o Estatuto, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos a ADESEj 
li - Contribuir por todos os meios possíveis e lícitos para que a ADESE realize as suas finalidades de acordo com o presente 
Estatuto, difundindo seus Objetivos e ações. 
111- Pagar pontualmente as contribuições devidas a - ADESE, quando estipuladas pela Diretoria. 
IV - Guardar sigilo acerca de todos os assuntos referentes aos associados e pessoas a eles ligadas bem como dos assuntos 
debatidos nas reuniões, quando assim for deliberado; 
V - Comparecer e participar das assembléias ordinárias e/ou extraordinárias. 
VI - Zelar, conservar e manter o acervo patrimonial da ADESE 

Art. 09º - O associado que infringir qualquer disposltivo, estatutário ou normativo, poderá ser advertido por escrito, 
suspenso por prazo de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, ou excluído por justa causa, a critério da Assembléia Geral, 
especiaimente convocada para esse fim, podendo ser constituída Comissão de Ética para estudo e parecer sobre o caso. 
§ 1Q - Considera-se falta grave, passível de exclusão a juízo da Diretoria: Violação do Estatuto Social, Difamação da 
ADESE, de seus membros ou de seus associados, atividades contrárias às decisões das Assembleias Gerais, desvio dos 
bons costumes, conduta duvidosa mediante de atos ilícitos ou imorais e falta de pagamento de três parcelas consecutivas 
das contribuições associativas, 
§ 2º - O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à 
tesouraria da Associação. 

Art. 102 - Os Associados não respondem, subsidiária ou solidariamente, por quaisquer obrigações contraídas ou 
assumidas pela Instituição. 

CAPiTULO IV 

0.1\ ADM!N!STRAÇÃO 

Art. 112 - A ADESE será administrada por: 
I - Assembléia Geral 
11 - Diretoria Executiva 
111 - Conselho Fiscal. 

Art. 122 - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da ADESE, dentro dos limites legais e estatuários, com 
poderes delíberativos e normativos, sendo constituída de todos os associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 
§ 1º - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou solicitação de 1/5 
(um quinto) dos seus membros em pleno gozo de seus direitos. 
§ 2º - Quando.a Assembleia Geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de 5 (cinco) ~ 
dias contados da data de entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao Presidente através de notificação 
extrajudicial. Se o Presidente não o fizer, aqueles que deliberarem por sua realização, farão a convocação. 

Art. 13º - Compete à Assembléia Geral: 
I - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício anterior, e o Orçamento e Plano 
Anual de Trabalho para o novo exercício; 
11 - Eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
111 - Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos e beneméritos; r/L_ 
IV - Decidir sobre reformas do Estatuto e decidir sobre a extinção da Instituição; /\.j \ 
V - Decidir, em última instância e mediante recurso voluntário, sobre a exclusão de Associado 
sustentação oral de sua defesa na referida assembléia; 
VI - Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio social; 
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VII - Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no 
presente estatuto. 
VIII - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimonials. 
IX - Criação de um Conselho de Ética para eventuais investigações contra associados ou Diretoria. 

Art. 142 - As Assembléias Gerais poderão ser ordinárias e extraordinárias e serão convocadas mediante edital afixado na 
sede da Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
mínima de quinze dias úteis. 

Art. 152 - As deliberações dos órgãos sociais dar-se-ão por dois terços dos votos válidos presentes na Assembléia Geral, 
quando se tratar de eleição ou destituição de membros da Diretoria, Reforma de Estatuto Social, extinção da entidade e 
nomeação de liquidante ou alienação, hipoteca, caução ou permuta de oens da entidade. Nos demais casos, as 
deliberações dar-se-ão pela maioria simples dos votos de seus membros presentes. 

Art. 162 - A Assembléia Geral Ordinária que se realizará anualmente nos SEIS primeiros meses após o término do 
exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia: 
I. Prestação de contas da administração, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: o Demonstrativo 
do Resultado do Exercício, o Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro, o Relatório sobre o trabalho realizado. 
11. Eleição dos membros que compõem os órgãos sociais, no caso de renovação dos cargos; 
111. Determinação dos valores das contribuições institucionais, sua periodicidade e reajustamento, podendo atribuir à 
Diretoria esta competência, afixando diretrizes gerais para o seu exercício; 
IV. Aprovação da previsão orçamentária e as diretrizes de trabalho da ADESE; 
V, Deliberação sobre os demais assuntos de interesse social. 

Art. 172 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 
I. A deliberação sobre alterações e mudanças estatutárias, por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros participantes 
presentes com direito a voto; 
11. Destituição dos membros da Diretoria ou Conselhos; 
111. Dissolução ou liquidação da ADESE; 
iV. Mudança do objeto da ADESE; 
V. apreciar os recursos das decisões da Diretoria, no tocante a exclusão de associados; 
VI. A deliberação sobre quaisquer assuntos de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto. 

Art. 182 - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da Diretoria e Conselho Fiscal e o 
julgamento dos atos da Diretoria quanto à aplicação de penalidades. 

Art. 192 - A ADESE, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Capítulo VI ~ 

DA DIRETORIA 

Art. 202 - A Diretoria Executiva da ADESE é o órgão deliberativo e executivo da entidade, que será ma direta 
pela Assembleia Geral, para o mandato que terá duração de quatro anos, sendo permitida reeleição para o mesmo carg . 
A Diretoria Executiva é constituída pelos seguintes cargos: Presidente, Vice - Presidente, Diretor Financeiro e conselhei o 
fiscais. 
§ 12 - Ocorrendo vacância do cargo de Presidente, um dos dois diretores poderá tomar posse no reSPii cargo, e s 
convocará uma reunião para discutir a ocupação do novo cargo. 
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§ 2º - De acordo com a Lei 13,019/2014, os recursos públicos recebidos devem ser aplicados nas metas previstas no plano 

de trabalho, visando a consecução do objeto, e não na sustentação financeira das entidades, e muito menos na 

remuneração dos cargos diretivos dessas instituições. 

Art. 21º - A Oiretoria reunir-se á, ordinariamente, bimestralmente e, extraordinariamente, quando convocada pelo 
Presidente ou pela maioria de seus membros; 

Art. 22º - A Diretoria Executiva tem por incumbência a administração da gestão patrimonial, financeira e contábil da 
Associação, podendo opinar e deliberar sobre os relatórios de desempenhos financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres ao conseiho, a quem ficará subordinados para a execução das atribuições. 
§ único - A organização poderá contratar e remunerar uma equipe de coordenação geral para gerenciar na área 
administrativa, jurídica, social, cultural, terapêutica e outros e cooperativas, mediante remuneração para o desempenho 
de gestão técnica adrninlstrativa ou prestação de serviços específicos, cujo valor será compatível ao praticado pelo 
mercado, na região correspondente a sua área de atuação. 

Art. 23º - Compete à Diretoria Executiva: 
I - Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimônio social. 
11- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia Geral; 
111 - Representar e defender os interesses de seus associados; 
IV - Elaborar o orçamento anual; 
V - Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão, a proposta de programação anual da 
Instituição e prestar contas referentes ao exercício anterior; 
VI - Admitir pedido inscrição e demissão voluntária de associados; 
VII - Manifestar-se publicamente em nome da Associação ou designar quem possa fazê-lo. 
VIII - Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
IX - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
X - Contratar e demitir funcionários. 
§ único - ,A.s decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. \'\\\ 
Art. 24º - Compete ao Presidente e, na sua falta ou impedimento, a um dos diretores: 
I - Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo 
ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; \) 
11 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 
111 - O Presidente poderá abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis; 
IV - Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do ano anterior, juntamente 
com o Diretor Financeiro, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; 
V - Criar departamentos patrirnoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgar necessários ao cumprimento daSQ 
finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis; 
VI - Nomear procuradores em nome da ADESE, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca 
ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a procuração; 
VII - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
VIII - Assinar, com exclusividade, Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria, com entes do poder público para o 
financiamento de projetos na área de atuação da Associação; 
IX - Abrir, encerrar, movimentar contas e realizar todas as transações bancárias, na emissão de cheques; os quais 
somente poderão ser pagos mediante a aposição da assinatura do Presidente ou Diretor Financeiro; 
§ Ún"o- Compete 'o Diretor (Financeiro), substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e lmpedirnentosyags _ nd\, /l . 
o cargo em mo de vacância. - IV 
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Art. 252 - Compete ao Diretor Financeiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios, donativos, Termos de Colaboração, de 
Fomento, Parceria, contratos e convênios, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
iV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VI - Manter toco o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII - Exibir, quando solicitado, as certidões de débitos da entidade junto ao INSS e ao FGTS; 

Capítulo VII 

v DO CONSELHO FISCAL 

Art. 262 - O Conselho Fiscal será composto por 04 (quatro) membros participantes, eleitos em Assembléia Geral, com 
mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida reeleição. 
§ 12 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término. 
§ 22 - Vagando mais de dois cargos do Conselho Fiscal será convocada, pelo Presidente do Conselho Fiscal, Assembléia. 
Geral Extraordinária, com a finalidade exclusiva de eleger novo Conselheiro para conclusão do mandato. 

Art. 272 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Examinar relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais e livros de 
escrituração apresentados pela Diretoria, emitindo parecer, no mínimo 15 (quinze) dias antes da Assembléia Geral; 
11. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
111. Contratar, após aprovação pela Assembléia Geral, serviço de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 
para apurar possível irregularidade na prestação de contas da ADESE, bem como na aplicação dos eventuais recursos 
objeto do termo de parceria. 
§ único - O Conselho Fiscal poderá solicitar ao Presidente a contratação de profissional especializado para auxiliá-Io no 
exercício de suas atribuições. 

(I J Art. 282 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada três meses e, extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo Presidente da do Conseiho Fiscal ou peia maioria simples de seus membros. 

Capítulo VIII 

DOS MANDATOS 

Art. 29i! - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (quatro) anos, por 
postulação apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. 

Art. 3D!? - A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será determinada pela 
Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplin 
quando ficar comprovado: 
I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
11 - Grave violação deste estatuto; 
111 - Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ord~.ná I consecu 
expressa comunicação dos motivos da ausência, à Diretoria Administrativa da Associação; 
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IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce na Associação; 
V - Conduta duvidosa. 
§ 1º - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a 
ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação; 
§ 2º - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a 
representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde da maioria 
absoluta dos associados em primeira chamada e em segunda chamada com qualquer número de associados, onde será 
garantido o amplo direito de defesa. 
Art. 312 - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido 
pelos suplentes. 

Art. 32º - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não poderão ser remunerados, pelas atividades' 
exercidas na Associação. 

Art. 33º - Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não 
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

Capítulo IX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 34º - Os recursos financeiros necessários à manutenção e custeio dos projetos da ADESE poderão ser obtidos por: 
I - Promoção de Termos de Colaboração e de Fomento ou Parceria e contratos com instituições governamentais e não 
governamentais, nacionais e internacionais; observados os acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos 
de Colaboração e de Fomento ou Parceria para financiamento de projetos na sua área de atuação; 
11 - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
111- Doações, legados, heranças e contribuição dos Associados; 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
VII - Arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas, rifas, bazares, almoços/jantares e outros eventos, 
desde que revertidos totalmente em beneficio da associação; 
VIII - Prestação de serviços de apoio a órgãos do setor público que atuem em áreas afins, como consultaria e 
monitoração de projetos; nos moldes dos acordos firmados com os parceiros formalizados por Termos de Colaboração e 
de Fomento ou Parceria; 
IX - Por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos. 

Capítulo X 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 35º - O patrimônio da ADESE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, açõe 
dívida púbiica. ~ 

Art. 36º- A renda da ADESE será proveniente de contribuições, ofertas, doações, legados, títulos, a~Kces, ~Plicaç 
financeiras, bingos, rifas, bazares, feiras beneficentes, verbas governamentais, verbas interna~iO . e quaisquer ou s { 
proventos lícitos, sendo utilizada integralmente na manutenção de suas atividades. I! 
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§ 1º - Estes bens não podem ser cedidos, emprestados, divididos, transferidos a nenhuma outra pessoa física ou jurídica, 
exceto os móveis e semoventes e no caso de pagamento de débitos judiciais e ou autorização em reunião ordinária de 
trabalho especialmente designada para esse fim. 
§ 2º - Todos os bens, rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão aplicados integralrr-ente na manutenção 
e no desenvolvimento dos objetivos instuucionais. 
§ 32 - As subvenções, auxílios e contribuições, bem como as doações recebidas, serão integralmente aplicados nas 
finalidades às quais estejam vinculadas. 
§ 42 - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados no município em que a entidade tem sua sede, 
ou, no caso de haver unidades prestadoras a ela vinculadas, no âmbito do estado concessor. 

Art. 372 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido à outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da Lei n2. 9790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 38!! - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recurso, públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 
devolvido ao órgão publico me forma de doação. ao final da parceria, conforme previsto na Lei 13.01.9/2014. 

Capítulo XI 

DO EXERCíCIO FINANCEIRO 

Art. 39!! - O exercício financeiro da ADESE encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art.40!! - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 180 (CENTO E OITENTA) dias do 
ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação. 

Capítulo Xli 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 41º - O presente estatuto social poderá ser reformado, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo 
primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e sem segunda chamada, uma hora após, com qualquer 
numero de associados. 
§ único - As propostas para alteração do presente estatuto poderão ser formuladas por qualquer membro efetivo 
encaminhadas ao Diretor Presidente com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização da Assembleia Gera~ \ 
Extraordinária. \ 

Capítulo XIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 42!! - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando 
os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
111 - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, ~a licação dos eventuais 
recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; H 
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IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o § 
único do Art. 70 da Constituição Federal. 

Capítulo XIV 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 432 - A dissolução da ADESE será decidida em Assembléia Geral Extraordinária especificamente convocada para esse 
fim, por voto da maioria necessária de 2/3 (dois terços) de seus membros participantes, obedecido ao prazo de 
convocação, uma vez constatada a impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais. 
§ único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para 
outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderame e 
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

Capítulo XV 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 442 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 452 - A Diretoria Executiva redigirá o Regimento Interno que estabelecerá as condições para a formalização da 
participação, como voluntários de pessoas físicas e de pessoas jurídicas não associadas, que desejam cooperar com a 
consecução das finalidades e objetivos da entidade, bem como o funcionamento da ADESE. 

Art. 462 - O exercício financeiro/fiscal compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, 
coincidindo com o ano civil. 

Art. 472 - - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, no âmbito de suas 
competências, de acordo com a lei e com os princípios doutrinários, admitido recurso com efeito suspensivo à Assembleia 
Geral. 
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8. DQCU~ENTeS DE" HABiliTAÇÃO 

8.5. - CÓPIA DA ATA DE ElEiÇÃO 

DO QUADRO DIRIGENTE ATUAL 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONA~~ 
ADESE. 

ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA 1a 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. 

Aos dez dias do mês de maio de 2018 reuniu-se em Assembléia Geral, nesta cidade 
de ATIBAIA, Estado de São Paulo, Avenida São Paulo, nO 1310 - Jardim Alvinópolis 
Atibaia - SP, os signatários desta Ata, com a finalidade de tratarem da fundação da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL 
ADESE, estabelecida na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida São 
Paulo, n? 1310 - Jardim Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000 com o 
objetivo principal, desenvolver projetos que complementam as políticas públicas do 
esporte, da assistência e desenvolvimento social e da educação tendo como público 
prioritário às crianças, adolescentes e jovens que vivem em situação de 
vulnerabilidade social, que são beneficiá rias dos programas de transferência de renda, 
cujo acesso aos serviços, projetos e programas dessas políticas não acontece. Desse 
modo, a ADESE busca implementar esses projetos integrando-os para que haja um 
desenvolvimento integral dos indivíduos que participarem das ações, dando-Ihes a 
oportunidade de se tornarem protagonistas de suas histórias e participantes das 
mudanças que essas ações trarão. 

Abertos os trabalhos às quinze horas, foi indicado para a presidência o Sr. JULIO DE 
SALES, que explicou a todos os objetivos desta reunião e as consequências legais 
das decisões a serem tomadas. Todos os presentes declararam ter conhecimento 
sobre o assunto tratado. Após os esclarecimentos e discussão, o Senhor Presidente 
colocou em votação a proposta de fundação da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL - ADESE, que foi 
aprovada por aclamação de todos os presentes. Em seguida, iniciou-se a discussão 
para a elaboração do estatuto social, cuja redação final foi aprovada por todos os 
presentes e integra como anexo a esta ata. Em seguida foi realizada a eleição e posse 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, pelo mandato de 4 (quatro anos) sendo 
permitido a reeleição e assim ficou constituída: DIRETORIA - PRESIDENTE: JULIO 
DE SALES, Brasileiro, casado, Maior, Autônomo, RG- 17.989.988-8 -SSP-SP, CPF- 
086.016.928-69, residente na Avenida São Paulo, n? 1310 - Jardim Alvinópolis - Atibaia 
São Paulo - CEP 12943-000; VICE PRESIDENTE: ELAINE GIRALDI BUENO. Brasileira, 
casada, Maior, Estagiária, RG- 32.234.664 - SSP-SP, CPF- 292.965.358-24 Avenida 
São Paulo, n? 1310 - Jardim Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000;DIRETORA 
FINANCEIRA: ANA ROCHA SANTOS AMARO, Brasileira, Casada, Técnica em 
Química, RG - 23.461.262-9 -SSP/SP, CPF - 130.423.478-93, Rural B Morro grande 
Boa Vista S/N - Bairro Morro Grande Boa Vista - Bragança Paulista - São Paulo - 
SP - CEP 12928-003; CONSELHO FISCAL - MEMBRO: 1 - LUCI ELLEN 
CARVALHO JACINTO COELHO, Brasileira, casada', Maior, Psicopedagoga, RG- 
26.664.195-7 - SSP-SP, CPF- 253.595.488-51, Rua Itália, nO 206, Apto. 508 - Atibaia 
Jardim, CEP 12942-740; São Paulo - CEP 12943-000; MEMBRO: 2. CLAUDETE MUNIZ 
BUENO, Brasileira, casada, Maior, Autônoma, RG- 26.105.860 -SSP-SP, CPF- 
120.670.308-33, residente na Avenida São Paulo, n? 1310 - Jardim Alvinópolis - Atibaia - ~ 
São Paulo - CEP 12943-000; MEMBRO: 3. JOSE COELHO JUNIOR, Brasileiro, 
casado, Maior, Tecnólogo, RG- N3702887 - SSP-MG, CPF- 771.381.126-53, / 
residente Rua Itália, nO 206, Apto. 508 - Atibaia Jardim, Atibaia - São Paulo, CE~P - 
12942-740; MEMBRO: 4. HELLEN OLIVEIRA GUELSSI, brasileira, maior, estudante, i. 
RG - n" 57.089.432-3, CPF - '\ 
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS ELEITOS DA ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL - ADESE. 

GESTÃO 2018 a 2020 

Pelo presente tomam posse solenemente, os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, SOCIAL E EDUCACIONAL - 
ADESE, estabelecida na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, na Avenida São Paulo, n° 1310 - 
Jardim Alvinópolis - Atibaia - São Paulo - CEP 12943-000 para mandato de 10 de MAIO DF 2018 
A 10 DE MAIO DE 2020. Os membros abaixo discriminados e firmados, eleitos na Assernbleia 
Geral realizada em 10 DE MAIO DE 2018, ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso 
de respeitar fielmente o Estatuto Social da Entidade. 
Por ser expressão da verdade. assinam a seguir: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

" I 

CARGO \ ~SSIl~17M 
JULIO DE SALES 

Presidente L / / 

- ELAINE GIRALDI BUENO J~ Vice Presidente 

, I ""--- '-.J. 

ANA ROCHA SANTOS AMARO 

Diretora Financeira 
, ~.~.~. 

CONSELHO FISCAL 
Car o ASSINATURA 

LUCI ELLEN CARVALHO JACINTO COELHO 
10 Conselheiro 

JOSE COELHO JUNIOR 
3° Conselheiro 

~. 

~~\CK;(; (OrnO 
CLAUDETE MUNIZ BUENO 

20 Conselheiro 

HELLEN DE OLIVEIRA GUELSSI 
4° Conselheiro 
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8.6. - RELAÇÃO NOMINAL 

ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA 

OSC 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

Atibaia, 11 de Novembro de 2019. 

Relação nominal atualizada dos Dirigentes da Entidade 

./ Presidente: Julio de Sales 

Endereço: Sitio São Sebastiao, S/N - Itapetininga - Atibaia/SP 
CEP 12.940-000 
Brasileiro - Casado, Profissão: Autônomo. 
RG.: 17.989.888 Exp.: 29-08-1983/SSP/SP 
CPF.: 086.016.928-69 
E-mail: juliodesales7@gmail.com 
Telefone: (11) 9. 6392-0187 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022. 

,/ Vice Presidente: Elaine Giraldi Bueno 

Endereço: Av. São Paulo, 1310 - Alvinópolis - Atibaia/SP CEP 12.943-000 
Brasileira - Casada, Profissão: Estagiária. 
RG.: 32.234.664-2/SP Exp: 26-07-.1994 
CPF.: 292.965.358-24 
E-mail:-elainegiraldibueno@hotmail.com 
Telefone: (11) 9.9748-4332 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022 

,/ Diretor Financeiro: Ana Rocha Santos Amaro, 
Rua: Cyro Rocha lima, 347 - Jd Alvinópolis - Atibaia/SP- CEP: 12943-450 
Brasileira, Casada, Profissão: Técnica em Química 
RG 23.461.262-9 SSP/SP EXP.: 04-0UT-2012 
CPF 130.423.478-93 
TELEFONE: (11) 97361-7697 
E-MAIL: ana.r.s.amaro@gmail.com 
Telefone:- (11) 9.7361.7697 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022. 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 

\ 



ADESE 

.• "'_" 

ASSOOAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL, ESPORnvO E EDUCACIONAL - ADESE 

../ Primeira Conselheira: Luci Ellen Carvalho Jacinto Coelho, 

Rua: Maestro Sebastião Flórido, 321- Vila Thais - Atibaia - CEP: 12942-000 
Brasileira, casada, Profissão: Psicopedagoga 
RG 26.664.195-7 EXP: 05-07-2012 
CPF 253.595.488-51 
TELEFONE: (11) 98317-1040 
E-MAIL: lucci.ellen@hotmail.com 
Telefone: (11) 9.8317-1040 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022 

../ Segunda Conselheira: Claudete Muniz Bueno, 

Rua: Ouro Preto, 117 - Jd. Alvinópolis - Atibaia/SP - CEP: 12943-310 
Brasileira, casada - Profissão: Autônoma 
RG: 26.105.860-5 - EXPEDiÇÃO 12-07-2006 
CPF: 120.670.308-33 
E-mail: claudetemuniz9@gmaiJ.com 
Telefone: (11) 9.6379-1987 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022 

../ Terceiro Conselheiro: José Coelho Junior 

Rua: Aprovada, 963 - 1 Apto 303 - Bloco B Maitinga- CEP: 11.250-000 
Bertioga/SP 
Brasileiro, casado, Tecnólogo . 
RG M3702887 EXPEDiÇÃO 16-11-1993 
CPF 771381126-53 
TELEFONE: (11) 98351-5581 
E-MAIL: jcjcoelho6@gmaiJ.com 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022 

,/ Quarta Conselheiro: Hellen Oliveira Guelssi, 

Rua: Rio Preto, 708 - Jd. Paulista - Atibaia/SP - CEP: 12947-410 
Brasileiro, solteira, Estudante. 
RG: 57.089.432-3 SSP-SP 
CPF: 463.802.008-94 
TELEFONE: 99940-0569 
E-MAIL: guelssi@live.com 
Período do Mandato 10/05/2018 a 10/05/2022 

It 
CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 
vi' Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei de 

diretrizes orçamentarias; 

vi' Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 

repassados: (a) membro de poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 

de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante , ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, ressalvadas as hipótese previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentas; (c) pessoas naturais condenadas pela pratica de crimes 

contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 

eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de 

lavagem ou ocultamento de bens, direitos e valores. 

~ 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOUS - ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 

@ \~ 

Atibaia, 11 de novembro de 2019. 

ADESE 





'ElEKTRO Seu Código 
'14698609 
www.elektro.com.br 

, 
Elektro Redes S.A. 
-, :-.:)' !..~;',eJ'lJ: o€' $(.:u..a 321 . ~,{i5j·~'2·~ . ':,r.r;:-'~ ;1.::. F· 
'-.~~:::'J .j;- J28 nO·DOC"'·v;. !n~:- Est :_.io; l:i~f: :-;.;_:: ';;', 

sarccrecm Le;!uf;i": 2('3:" 7h~ 1';-L7;j !r,~ v L3~?:!;<; "5; 
.::'-n ~:'·!:~:·f':),\:l\:.~ .. t: I~' E~l. ~s:.,-~ .. }~ ~ 
_'_ --~--'----.------"--"-'-'-:"-- -_--_.- - 
JULIO DE SALES 
EST VICINAL BENEDITO BUENO SALES,O-ST SAO SEBASTIAO - CS 4 

, ATIBAIA - SP - CEP 12940000 
: CNPJ/CPF: 086016921:)69 IE: 

Data de emissão: 
Data da apresentação: 
Controle NO: 

16/10/2019 
22/10/2019 

01-20195120751402-40 

Próxima Leitura NO da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica . Conta do Mês Vencimento 
... _i3/11_/_2019_ .. _.)_-·· ---056.695'.30'2'- .... - . ') (c)~-Tu'BRÕáoi9'~~'0-8/11/2019 

Dados de Cadastro 

Valor da Conta CR$) X R$ 90,08 '\ 

Medidor / Constante Ctasslricacao 
8FOO24481 1 RESIDENCIAL.BIFASICO ! Tensão N,ominat ou cootr-atade (-v) Limite adequados d~ tensão (u) 

\_ ...}3!_/220_. __ .. .~~~!.!~~ ~~.~,'3 ~~!_ .. _ 

Detalhamento da Conta .. r------~-~------- .. -----.-. 
I' CCI· , Ocsaiçfio dOPfOduto OUillllid.,oo Trnila VallJI Base 

I Fomcc. Pomccimorao Colculrl 
üetoro Auto)! 1m O!to 

0601 CONSUMO TE lí..5 OoL~6t1ao 30.01 36.M 
. -.-- . J01 CONSUMO TUSO 125 0.20:;360 35,67 112.77 

I 
___ • _. _.~ ~01 AD.B.NIJlM. 125 0,0(,(;000 

Antenol Dias do I ~01 AO.IJ.VEnMI liS (I,0212ÚÚ 
Periodo : 0099 conss 

0.87 1.il'I 

~ .. _._- ~ .. _.- 
Nin. V~IL)r V<llor.Tolill 

Impostn ICMS IFmll(,(.~ 
1m 0510S 

12.00% ~.U 35.24 

12.00% 5.13 40.80 

12.00% 0.12 0.99 

12.0V:. 0.30 3.03 

3,7!}c"(' 3.10 

0,112% 0.,0 I 
0,(10.,. 0.00 ~,20 

0.00% 0.00 1.$ 
lú.06 90.00 

Leitura 
. ~. __ ._lteA_': T Ant_griQ.[__,-._Atu.~l. 

.• Consumo I 1058 1183 1.65 3.10 

Atual 

32 0099 PIS ..... _. ... J ~99 COBIlANCA ILUM rUBI CA rMA A f'fiU[lTUfiA I F. ~'t:;~Cia ! ~OJ DESPESAENmCGAN.ITnNATNAOHATUnA$ 
! To\;.,j 

"CCI . Código Clauilicnçlio do 1\001 

UJ,!l2 

0.00 

0.00 

1\ 
; 

13/09/2019 

, 15/10/2019 
70,00 

Hist_ó~ic'!. ~e Con~u_~'?J:.I~t')_ _ 
.' 

,11111111111111 
, 0lJT/IB NOV/1S DEZ/IS JAN/19 FEV/19 r·IARjI9 A6Rj19 r·IAl/19 JUIl/19 JUL/19 AGO/19SET/19 OlJT/19 

I ~ __ I~' 111 117 114 110 _111._~1_2 __ ~~_:_.~2~ _ _) 

:.CompoSi~e;a:~~n'etiffie~~ _ . -_'''':_'::'~:~~. 

7,45 \ Energia· 

I Oistribuiçâc 

l Transmissão 

Tributos. 

Encargos 

Perdas 
. , . , I: Informações Gerais 

ND.TARIF .. VERMELHA P1:l4/09·30/09 AMARELA:Ol!10-1S/10 
IOMETRlA OBRlGATORIA. ACESSE IMNIN.TRE·SPJUS.BR. CARTORlO ELmORAL. 

"[ 

I 
I 

I 
l ____ . J L_ _ r w •. -t •• !II~'I@I!'.'I.'II'I ••• m"Ji, ~,ÉBITOS J!,NTERIORES 

..... ~., ~~., 

@! .JJ 

Atenc..ão ".--_-:.. ._--_.~--~._----_ .. _.-.--_._-- . __ .. __ ._-- ,-- 
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Reclamações e Sugestões 

CAIXA DISQUE CAIXA 0800 726 0101 

COBRANÇA BANCÁRJA CAJXA OUVIDORIA 0800 725 7474 

i 'W'WW. caixa. gov. br 

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente 

CASA PUBLlCADORA BRASILEIRA 44.194.660/0001-26 0359/0921 966 

ndereço do B8neficiário UF CEP 
ANTONIO ROMANO SCHINCARIOL,SN,-JARDIM TOKlOlTATUI 

SP 18279-900 

Data do Documento ro do Documento l~sPécie I~arteira Data do Processamento Nosso Número 
26/11/2019 1881675 RC RG 23/12/2019 14000000001881675-0 

Pagador CPF/CNPJ 
LUCI ELLEN CARVALHO JACINTO COELHO 253.595.488-51 

Endereço do Pagador UF EP 
MTO SEBAsnAO FLORIDO 321.,-AnBAIA JARDIMlAnSAIA SP 12942-280 
Pagador/Avalista CPF/CNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: 
Nro Pedido CPB: 3742774 
Nro Assinante CPB: 430137 
Qtde de Itens: 2 
Valor Total do Pedido: 62,30 

Moeda ruantidade ,valor l:vencimento Valor do Documento tutentiCaçãO Mecânica - Recibo do Sacado 

I 26/1212019 R$ 62,30 
- - - - - - - 

104-0 10499.21966 68000.100047 00188.167522 1 81150000006230 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 

Vencimento 
26f12!2019 

Quantidade 

tBeneficiário 
'CASA PUBLlCADORA BRASILEIRA 

PF/CNPJ 
4.194.660fOOO1-26 

Data do Documento 
26/11/2019 

N° do Documento 
1881675 

Especie 
RC 

Data de Processamento 
3/12/2019 

Uso do Banco oeda 
R$ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
Nro Pedido CPB: 3742774 
Nro Assinante CPB: 430137 
Qtde de Itens: 2 
Vaior Total do Pedido: 62,30 

f,gência/Código do Cedente 
0359/0921966 
Nosso Número 
14000000001881675-0 

(=) Valor do Documento 
R$62.3D 

(-) Desconto 

(=) Valor Cobrado 

(-) Outras Deduções/Abatime 

(+) MoralMulta/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

1IIIIIRlmIIIMI~IIIIRIIIIIIIIIIII\III~111I111111 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADEfUF/CEP: 
LUCI ELLEN CARVALHO JACINTO COELHO 
MTO SEBASTIAO FLORIDO 321 ,,-ATIBAIA JARDIM/ATIBAIA 
,SACADOR/AVAUSTA: 

253.595.488-51 
SP 12942-280 

Ficha de Compensação ~··'_"l~ 
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JOSE COELHO JUNtOR 
R APROVADA 963, 1 - APTO 303 BLOCO B - MAITINGA 
BERTIOGA - SP - CEP 11250-000 
CNPJ/CPF: 77138112653 IE: 

Data de Emissão: 
Data de Apresentação: 
Controle N°: 

10/07/2019 
10/07/2019 

01-20194916688184-90 

p,.óxima Leitur 
( n 09/08/2019 

OJSTO OISP SlSTBvlA TUSO 

Ouantldooe F""",, Fomeanento rCMS (Fomec." ImpCEt0'5) 

100,00 0,337300 33.73 40,67 12,00% 4," 38,61 

100,00 0,264400 16,44 31,88 12,00% 3,82 30.26 

100,00 0,004900 O," O," 12,00'1. 0,07 0,56 

73,t..f 4."'. 3," 

13.14 0,91'1. 0,67 

0,00 c.ocs, 0,00 9,00 

0,00 O.OO'lb 0,00 -0.61 . 

60,66 8,n 81,56 

BCNUS rr AlPU·AR'T 2:1 L8 10l1~ 

TOI. 

'CCI - Código 09 CISSSlliCeçêo 00 Item 

R$28,92 ~ 

R$ 13,38 TrltJvt:.of 

R$ 4,73 PtrcllS 

R$ 9,14 

R$ 12,48 

R$ 4,49 

Band.Tarif. Verde:11/06-3OI06 Ama.rela:01/07-10107 
ESTA UNIDADE CONSUMIOORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 

AVISO I fv1POtn ANH~ DE OF.rHTO J CQR T E 
Esta umdãele consumklora estifi Sl.4eita a suspensao dO fomeamento a partir de 2510712019, caso o 
p;agamento nao SEja realizado. O enoemtmento de relacao conti'abJ~podera ocorrer 2 (doiS) ddos de 
filhn.men1o apos e ~ensao de fóffie'dmentD. No delo da susPenS80 ou n!llga,cao podeRi ser cobrado o 
custo de d.isponibiltdadiLer.:ao o PJigamento ja tenha sdo reaiZâdO. fava- desconsiderar: da riotitcacao. - - = 
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nextel NeJ<tel rell!Olmuo.cações Uda 
Av: Nações Unidas 14171 - Cond. Rochavera Corp - Crystal Tow er 27' andar 
CEP: 04795-100 - Vila Gertrudes- São Paulo -SP 
CNP J:66.970.22910001-67 ·Inmiçào Estldual: 114.166.101.115 

HELLEN OLIVEIRA GUELSSI 
R RIO PRETO, 708 - - JARDIM PAULISTA 
12947-410 ·ATIBAIA, SP 

O que foi contratado: 
Escolha - CTR8GB+llimitado196/Pós/SMP 

Pacotes adicionais 

Valor (em R$) 
70,00 
10,00 

Subtotal: 80,00 

Out 2019 80,00 

Histórico de consumo 
o ~o( da sua (afura nos últimos meses Valor (em R$) 

Set 2019 80,00 

Ago2019 •••••••••• 

Jul2019 ~~~ 

80,00 

80,00 

Tota!: 80,00 
Nó srre ou nó apllt.atiYó"" laItI você con$i!gue Mé'SSar a sua conta 
deulhada, 2' vi. de conl., acompanhar seu consumo d. imerneL 

NOME DO CLIENTE 
HELLEN OLIVEIRA GUELSSI 

IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

0253681675 

MÊS DE REFERÊNCIA 
NOV/2019 

DATII DE EMISSÃO 
18/11/2019 

DIITII DE VENCIMENTO 
10/12/2019 

VIILOR li PIIGAR 
80,00 

84810000000-8 80000089999-3 99799999746-7 31832404339-4 AlIIDITfCAÇÃO MECÂNICA 



. ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE . \ . 

ADESE 

8. DOClJI\7IE'NTO'S D.E HABILITAÇÃO 

8.7. - COMPROVAÇÃO DE QUE A 

OSC FUNCIONA NO ENDEREÇO POR 

ELA DECLARADO 

CNPJ:31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.943-000 



.. 
ElEKTRO Seu Código 

32255268 
. www.elektro •. com.br 

Hektro Redes S.A. . 
R. Àly "',;.o,de Sotaa, 321 • !:;C-S;.()2~ • c"""" na s • S? 
CIIPJ il2 328 mliOOOH1- fnsc, Est:24<.1l6S.522.118 
Av. BaOOme,'O lefu;ga. 2032 ~ ;Sõ1O,.21\}. T J1};s.1~~. MS 
CNPJ 02 31D 2.801~:I02-7B -1"0<. Esl2a.»l.126-9 .' . r----~-~ .. _--~--'---·~·~--·-·-··""---.-·-·--~----~~··-.-~- _.~ _ " --_ .. -._-_._---_.--_._ - -.- - -------~ 
f ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO SOCIAL E EDUCACIONAL ADESE I AV SAO PAULO, 1310 - CASA 1 - JD ALVINOPOLlS Data de Emissão: 
I ATIBAIA .. SP - CEP 12943-000 Data de Apresentação: 
I CNPJ/CPF: 31937228000136 IE: Controle N°: 

20/11/2019 
26/11/2019 

01-20195201420504-43 

Próxima Leitura N° da Nota fiscal/Conta de Energia Elétrica Conta do Mês Vencimento Valor da Conta (R$) 
("", __ 18_'_12_'_2_01_9 __ },-_ 059.198.808 ) (Novembro'201.:0l~8'1~'2019 ):. ~~..!'_~,54) 

,r.)étilÍ)~H:;Mio· da êonta ::"1 

T ••• , 

Ba~ Alôq. Valor V.lorT~1 "',_ 
Imposto 

Imposto tC~S (Fornec. "1mp0'5IOS) 

.8,2' 12,00',4 5.18 45,95 

55,86 12.00ok 6,70 53,21 

1.19 12.00·,4 O,'" 1,13 ..•. 12,00% 0.58 "'.61 

110,12 3,90% ",30 

110,12 0,&4% 0,93 

0.00 0,00% 0.00 6.4' 

13,:10 116,SC 

. Lélh1ra .. , '.: 
r-~ __ ~I~t~a·a-~ __ ~~A~m~_eg(~,~Nt~~!_·~:~· .~~,,~ __ ~.~ 
(,I CONSUMO 26238 26401 Anterior Dias do ! período 

I 
18/10/2019 32 

l 
' f. Potência Atual . Média 

19/11/2019 i 

ccr Ocseric;.aodo Prodvlo auantidade Tama V"" 
Fcmec. Fornecimento 

0601 CONSUMO TE 163.00 0.24&"'42 "'0.17 

CONSUMO TUSO 163.00 0,285337 045.51 

0601 AO.B.MlAR. 163.00 0,00607'" 0.99 

0601 AO.BVERM1 163.00 0.02"'7204 04,03 

06 •• COFINS 

Tensão NOminal ou contratada (v) Umite adequados de tensão (v) oébito Au!. 
220/127 116 a 133/201 a 231 ---_./ 

91.70 

·CCI • Código de CIa$!lif'oc.açAo do lIem 

! Distribuição 

1 Transrnissâo 
R$ 20,91 Tributos 

I'erdas 

RS 9,71 

RS18,43 

RS 7,65 

"Cdm~ição de:FM~~iín~ritp"; /__ _ ' __ •. ~""_"......o •....... _ •..•.. ,".....;=~.......;""""~ 
( Energia R$ 45,79 Encargos 

""1lí: 
~------~-=~----~~----------~------~~----~~----~< 

i 

--- __ --- ------------------------------) 

Seu Código 
32255268 

Controle N° 
01-20195201420504-43 

Banco Agência 

836300000012 165400221199 001010201950 201420504437 

1111111111111111111111111111111111111111111 



NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
Seu Código 
Vencimento 
Data da Postagem 

32255268 
28/1212019 
19/12/2019 

1 ••• 11 •• 1.11.1 ••• 1,.1"11.11",11",11,,, n ,1111,.,1 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO E 
AV SAO PAULO 1310 CASA 1 
12943000 - A TIBAIA - SP 

o 2 7 
11 

r--] 
00 
.: L •• 

Dle - Duração de Interrupção Individual 
Fie - Frequência de "Interrupção Individual 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contfnua 

DICRi: Duração da lnte IUp;ãiJ 1ndividua! ocortda E.m cf2 cnnco ;;horõ$) 12.22 
o Consutuidor telll dirl"ito de solicitar apureções dos indic adures Dre •. I: u., OMIC e DIl"RI •. a qualquer tBllpO, e ser compellsado eUI caso úe. violat;.ào do parJl"ãJ permitido. ~ ~ ~ .- 
IL! .; •••• _I""'iicl)'-' 
CUSTO DE OrSPONIBlUOADE DO SISTEMA; CcJn!:urÚ;J$ rn..:-ns<!ls jnh::rion'5 aos lirúite::. mencionedos, 5er~o cubrddvs 0:: ··,Idlüre!: aqui-'_".jlent.:s ern n1(,,:-d3 corrente tP..es:. Mlesl no 'H4; srt. ?B) - P3"-.) 
Monofásico 30 k~/hímês; Bifá:;ico 50 kWh/rnês a Trifásico 100 kWh/mês. PAGAf..fENTO: A ElEKTRÓ oferece ·,.:irias formes parõ'vore pag~r sua conta de IUi:; pela intprnet, déb;to automátiro bancãrto, 
caixas eletr6nk:::s (todos os bsncos), correios (banco postal), em e:íabereciri"tEmtcs com'en::iais credenciscos F8-los cancos, guidh?S de caixa e essas loténcas.:,Consulte no site da ELEKTRO ou nos canal), 
de ate:ndírn~1nt(: a Ij~.a iJ~!JJliBda dos bcai~ de v·1qarnt:n1o. ATRASO: o.atraso do D-'!O:im-:·ntc! d.}S12 fatura imoliC.3rá em m1JIt.1 d.} 2 .... :-:)} r::·l!S ~;roc.;, con·eç..~: mD:;~t.1!1a, conforme j.:qi::'~31;ãG .•. ·iÇH3il~(",.j 
serem cobrados em C(·rlt,: futura. ATEN01MEI.JTO: 4s o:=ndjçf.8S çerais de fornecimanto de energia elétriC3, ~arjf.;s. prooutos. serviços prest.:!dos e impostos sncontr sm-se à disposição, p.;rz consulta, 
nus e::.pa~D::' de atenrJirn~ntc! ao dU"::!fIt-:: dd Eli'kt.o. Atendim.:ntG d Pt:5S0~~ C01Yt dt-;'iciêr;aa -:"::!lJd~tiva eu de fa!:; (O~:Oll ?úl l)'l55j: (;jet:es5~:io utliiz~ç.â(l ó: 3p.:slelho t.;-f~f6i·;!C(.l -:idap!:ad(, par3 es: . 
tir::jlid.ide. TE . T;:;nb de F.nF.!r9ia.l TU . T.anf.1 ds U5(' do ::.iste:na rl.:· Di:;trir.ui,;ãc;. t.eiture em Área Rural .. F-e.1ji~ad·:~ ~ (.3d'l ;: rnf;::es. i·!05 ,j>:·rn .. ~i:-: moses. vocé pGd>~; mfnrrnar (j l·:·~ur.::~ n.ir·:~! pc:( SIJ,'. 
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0800701 0102 
Atendimento ao Cliente 

Agéncia Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo-ARSESP - 08007270167 

Ligação gratuita de telefones fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação gratuita de telefones fixos e móveis 08000124050 

Ouvidoria Elektro 

Espaço de Atendimento ao Cliente: 

Reservado ao FISCO: 9EF8.AA7F.05E4.BB94.76BD.CD05.0E7F.7544 
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8. DOCtJMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.8. - CÓPIA DA INSCRiÇÃO DA OSC 

NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOAS JURíDICAS 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP -CEP: 12.943-000 

c 



03/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/10/2018 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADESE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
330-1 - Organização Social (OS) 

I COMPLEMENTO I LOGRADOURO 
AVSAO PAULO 

I MUNIClplO 
ATIBAIA 

I CEP 
12.943-000 

I BAIRROIDISTRfTO 
JARDIM ALVINOPOLlS 

I TELEFONE 
(11) 4412-9812 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
LEFAS@GLOBOMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2018 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

.••••••• * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/12/2019 às 17:27:26 (data e hora de Brasília). 

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Página: 1/1 

1/1 
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8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VíNCULO 

CNPJ: 31. 937. 228jOOO 1-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.943-000 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

DECLARAÇÃO DE VlNCULO 

Eu, Júlio de Sales portador do RG nQ 17.989.888 inscrito no CPF sob o nQ 086.016.928-69, 

Presidente da OSC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E 

EDUCACIONAL- ADESE , inscrita no CNPJ sob o nQ 31.937.228jooOl-36, declaro, para os 

.... 

devidos fins, que nenhum dos nossos funcionários jprestadores de serviços mantém vínculo 

de emprego (concursado ou comissionado) com a Prefeitura da Estância de Atibaia. 

Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

Dirigente da OSC 
ADESE 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIAjSP-CEP: 12.943-000 

@ 



':3 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL-ADESE 

ADESE 

8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE 

PARENTES 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 

€J 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE PARENTES 

Eu, Júlio de Sales portador do RG nQ 17.989.888 inscrito no CPF sob o nQ 086.016.928-69, 

Presidente da OSC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E 

EDUCACIONAL- ADESE , inscrita no CNPJ sob o nQ 31.937.228/0001-36, declaro, não haver 

contratação de empresas pertencentes a parentes, inclusive por afinidade, de dirigentes 

vinculados a este objeto ou de membros do poder público contratante. 

Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

Dirigente da OSC 
ADESE 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 
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ADESE 

8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO 

CONTRATAÇÃO DE PARENTES 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.943-000 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃ0 DE PARENTES 

Eu, Júlio de Sales portador do RG nº 17.989.888 inscrito no CPF sob o nº 086.016.928-69, 

Presidente da OSC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E 

EDUCAClONAL- ADESE , inscrita no CNPJ sob o nº 31.937.228/0001-36, declaro, não haver 

contratação de parentes, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto ou 

de membros do poder público contratante. 

Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

~. 

CNPJ:31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.943-000 
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8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

COMPRO·MISSO 

CNPJ:31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 

AV. SÃO PAU LO, 1310 - ALVINÓPOLlS - ATI BAIA/SP - CEP, 12.943-000 €) I 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E COMPROMISSO 

A OSC Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional - ADESE, inscrita-no 

CNPJ sob o nº 31.937.228/0001-36, por intermédio do presidente que abaixo assina, declara, 

para os devidos fins, que tem conhecimento e se compromete a desenvolver as ações 

conforme a metodologia proposta pelo Serviço descrito no Plano de Trabalho, referente ao 

Chamamento nº 043/2019. 

Atibaia, 26 de Dezembrode 2019 . 

. G, 
Dirigente da OSC 

ADESE 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP-CEP: 12.943-000 



\ ' 

l\DESE 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO EDITAL 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL- ADESE 

DEGLARAÇÃO DE CQ~HECIMENTO E ACEITAÇÃO DO EDITAL 

A OSC Associação de Desenvolvimento Social, Esportivo e Educacional -$ADESE, inscrita no 

CN P J sob o nº 31.937. 228joool-36, por intermédio do presidente que abaixo assina, declara, 

para os. devidos fins, conhecer e aceitar todos os termos e condições apostos no Edital de 

Chamamento Público nº043j2019, que visa selecionar projeto para a efetivação das políticas 

públicas municipais em consonância com a Coordenadoria Especial da Mulher, no Município 

da Estância de Atibaia. 

Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

CNPJ:31.937.228jOOOl-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAU LO, 1310 - ALVI NÓPOLlS - ATI BAIAjSP - CEP: 12.943-000 
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ADESE 

8.9 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI 

MEMBROS DO PODER PÚBLICO NO 

QUADRO DE DIRIGENTES 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
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l\DESE 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI MEMBROS DO PODER PÚBLICO NO QUADRO DE 

DIRIGENTES 

Eu, Júlio de Sales portador do RG nº 17.989.888, inscrito no CPF sob o nº 086.016.928-69, 

Presidente e em nome da OSC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORllVO E 

EDUCACIONAL- ADESE , inscrita no CNPJ sob o nº 31.937.228/0001-36, para cumprimento 

do Artigo 168, Inciso XVIII da Instrução 02/2016 do TCE/SP e suas alterações, declaro que a 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE não 

possui em seu quadro dirigente agentes político de Poder, membro do Poder Público do 

Município de Atibaia ou do Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

Atibaia, 26 de Deze mbro de 2019. 

Dirigente da OSC 
ADESE 

CNPJ: 31.937.228jOOOl-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 -ALVINÓPOLlS-ATIBAIA/SP -CEP: 12.943-000 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO 

IMPEDIMENTO 

CNPJ:31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Eu, Júlio de Sales portador do RG nQ 17.989.888, inscrito no CPF sob o nQ 086.016.928-69, 

Presidente e em nome da OSC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E 

EDUCACIONAL - ADESE ,inscrita no CNPJ sob o nº 31.937.228foOOl-36, para cumprimento 

do Artigo 165, Inciso XII da Instrução 02/2016 do TCE/SP e suas alterações, declaro que a 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE não está 

impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, 

não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações. 

Atibaia, 26 de Dezembro de 2019. 

CNPJ: 31.937.228/0001-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOLlS - ATIBAINSP - CEP: 12.943-000 
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OUTROS 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAii\ 
Estado de São Paulo 

" : .. ~~.~: 
:. ::.~.~ 

Secretaria de Esportes e Lazer 

ATESTADO DE COMPETÊNCIA TÉCNICA 

de novembro de 2019. 

Atestamos para às devidos fins, que a Associação de Desenvolvimento 

Social, Esportivo e Educacional - ADESE - CNPJ: 31.937.228/0001-36 realiza 

serviços neste Município, atravésde projetos sociais, esportivos e educacionais 

através da parceria com a Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Atibaia 

durante o ano de 2019. 

Atibaia, 

Fabiano Batista de Lima 
Secretário de Esportes e Lazer 

Rua Bruno Sargiani. 31 - Vila Rica - CEPo 12.940-345 
Telefone: 4414-2270 - espones@atibaia.sp.gov.br 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 31.937.228/0001-36 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Folha 1 de 1 

Certidão na 19090140185-33 

Data e hora da emissão 26/09/2019 16:39:27 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 
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ANEXO V 

QUADRO DE SUSTENTABILIDADE 
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ANEXO V 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

QUESTIONÁRIO DE SUSTENTABILlDADE 

ISENÇÕES 

TIPO INíCIO VENCIMENTO 

RECURSOS FíSICOS - IMÓVEIS 

PRÓPPRIO 

QUANT. VALORVENAL ENDEREÇO 
1 
2 
3 

ALUGADO 

QUANT. LOCADOR ALUGUEL MÊS ENDEREÇO 
(R$) 

CEDIDO 

QUANT. PROPRIETÁRIO ENDEREÇO 
1 JOÃO MUNIZ BUENO AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOLlS- 

ATIBAIAlSP 

,,/ 
~Ar: 

i/(/ '" 
CNPJ: 31.937.221!ttJOO1-36 - E-mail: adesesodal@gmail.com ~ - ~~~ ~ 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ESPORTIVO E EDUCACIONAL - ADESE 

ADESE 

MATERIAIS IMOBILIZADOS - ADESE 
(Máquinas,Móveis, Veículos e Equipamentos) 

QUANT. MATERIAL PATRIMONIO CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL R$ 
R$ 

100 BICICLETAS R$ 500,00 R$ 50.000,00 
2 MESAS R$ 100,00 R$ 200,00 
8 CADEIRAS R$ 30,00 R$ 240,00 
1 GELADEIRA R$ 500,00 R$ 500,00 
1 MICROONDAS R$ 200,00 R$ 200,00 
1 SOFA R$ 200,00 R$ 200,00 
2 IMPRESSORAS R$ 300,00 R$ 600,00 
2 COMPUTADORES R$ 500,00 R$ 1.000,00 
1 FOGÃO 6 BOCAS R$ 300,00 R$ 300,00 
1 TV PLANA R$ 600,00 R$ 600,00 
20 UNIFORMES PARA R$ 150,00 R$ 2.400,00 

CICLISMO 
20 CAPACETE PARA R$ 40,00 R$ 800,00 

CICLISMO 
1 ARMARIO R$ 150,00 R$ 150,00 
2 NOTEBOOK R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 
1 MESA PARA R$ 200,00 R$ 200,00 

REUNIÃO 

Obs.: O nO do Patrimônio não é obrigado 

CNPJ: 31.937.228,aOOl-36 - E-mail: adesesocial@gmail.com 
AV. SÃO PAULO, 1310 - ALVINÓPOLlS - ATIBAIA/SP - CEP: 12.943-000 


